
 

 

PREGÃO ELETRÔNICO 03/2024 
 

 
CONTRATANTE: 

(COMPANHIA MUNICIPAL DE TRÂNSITO - CMT) 
 

 
OBJETO: 

REGISTRO DE PREÇOS PARA EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA 

FORNECIMENTO DE SERVIÇOS DE SINALIZAÇÃO VIARIA HORIZONTAL. 

 

 
DATA DA SESSÃO PÚBLICA: 

Dia 25/07/2024 às 10h (horário de Brasília) 

Plataforma: BLL 

https://bll.org.br/ 

 

 
VALOR TOTAL DA CONTRATAÇÃO: 

R$ 2.111.441,00 (dois milhões, cento e onze mil e quatrocentos e quarenta e um reais) 

 
CRITÉRIO DE JULGAMENTO: 

Menor Preço Global 
 

 
MODO DE DISPUTA: 

Aberto 
 

 
PREFERÊNCIA ME/EPP/EQUIPARADAS: 

Sim 
 
 
 
 
 
 

 
Cubatão, 15 de Julho de 2024 

 
JEFERSON DA SILVA 
SUPERINTENDENTE 



 

 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº - 03/2024 

(Processo Administrativo n° 009/2024) 

 
Torna-se público que a COMPANHIA MUNICIPAL DE TRÂNSITO - CMT, por meio do DEPARTAMENTO DE 

COMPRAS, sediado na Avenida 9 de abril, n.º 1811, Centro, Cubatão / SP - CEP 11.510-000, realizará licitação, 

na modalidade PREGÃO, na forma ELETRÔNICA, nos termos da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021 e demais 

normas aplicáveis e, ainda, de acordo com as condições estabelecidas neste Edital, através do site BLL Compras 

(https://bll.org.br/). 

 
1. DO OBJETO 

 
1.1. O objeto da presente licitação é a REGISTRO DE PREÇOS PARA EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE 

EMPRESA ESPECIALIZADA PARA  FORNECIMENTO  DE  SERVIÇOS  DE SINALIZAÇÃO  VIARIA 

HORIZONTAL, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste Edital e seus anexos. 

 
1.2. A licitação será realizada em 1 (um) único lote. 

 
1.3. DA VISTORIA TÉCNICA (OPCIONAL): 

 
1.3.1. A LICITANTE interessada em participar do certame licitatório poderá solicitar a realização de vistoria 

técnica nas dependências da CMT a fim de conhecer em detalhes toda a infraestrutura. 

 
1.3.2. A vistoria técnica dar-se-á de segunda a sexta-feira, das 9h00 às 16h00, até o último dia útil anterior ao do 

início da sessão pública, mediante solicitação de agendamento prévio, enviando e-mail para o endereço: 

compras@cmtcubatao.sp.gov.br, e confirmando o recebimento através dos telefones (13) 3362-5600 – Ramal 

5632 – com o Sr. Sergio Henrique – Supervisor de Compras. 

 
1.3.3. No dia e hora previamente agendados, a Licitante encaminhará seu representante, portando o formulário 

de “Credenciamento de Visita Técnica” (Anexo I.2) devidamente preenchido em papel timbrado da empresa, o 

qual será apresentado e ficará retido no Departamento de Compras. 

 
1.3.4. Realizada a visita técnica, o Departamento de Compras expedirá imediatamente, por seu Supervisor de 

Compras, o “Atestado de Vistoria Técnica” (Anexo I.3), em papel timbrado da CMT, que será entregue ao 

representante da Licitante. 

 
2. DO REGISTRO DE PREÇOS 

 

2.1 As regras referentes aos órgãos gerenciador e participantes, bem como a eventuais adesões são as que 

constam da minuta de Ata de Registro de Preços. 

 
3. DA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO 

 

3.1. Poderão participar deste Pregão os interessados que estiverem previamente credenciados no Sistema de 

Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF - SISTEMA DE CADASTRAMENTO DE UNIFICADO DE 

FORNECEDORES e no Sistema de Compras do Governo Federal (www.gov.br/compras). 

 
3.1.1. Os interessados deverão atender às condições exigidas no cadastramento no SICAF - SISTEMA DE 

CADASTRAMENTO DE UNIFICADO DE FORNECEDORES até o terceiro dia útil anterior à data prevista para 

recebimento das propostas. 

 
3.2. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, assume 

como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados diretamente ou por seu 

mailto:compras@cmtcubatao.sp.gov.br
http://www.gov.br/compras)


 

representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou entidade promotora da 

licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros.  

 
3.3. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais nos Sistemas 

relacionados no item anterior e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo 

proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se 

tornem desatualizados. 

 
3.4. A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no momento da habilitação. 

 

3.5. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno porte, para as 

sociedades cooperativas mencionadas no artigo 16 da Lei nº 14.133, de 2021 e para o microempreendedor 

individual - MEI, nos limites previstos da Lei Complementar nº 123, de 2006 e do Decreto n.º 8.538, de 2015. 

 
3.6. Não poderão disputar esta licitação: 

3.6.1. Aquele que não atenda às condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 

3.6.2. Autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou jurídica, quando a licitação 

versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados; 

3.6.3. Empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico ou do projeto 

executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, controlador, acionista ou detentor de 

mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto, responsável técnico ou subcontratado, quando a 

licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ela necessários; 

3.6.4. Pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de participar da licitação 

em decorrência de sanção que lhe foi imposta; 

3.6.5. Aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil 

com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe função na licitação ou 

atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, 

colateral ou por afinidade, até o terceiro grau; 

3.6.6. Empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 

1976, concorrendo entre si; 

3.6.7. Pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, tenha sido condenada 

judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por submissão de trabalhadores a 

condições análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação 

trabalhista; 

3.6.8. Agente público do órgão ou entidade licitante (CMT); 

3.6.9. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição; 

3.6.10. Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do contrato agente público do 

órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas as situações que possam configurar conflito de 

interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou emprego, nos termos da legislação que disciplina a 

matéria, conforme § 1º do art. 9º da Lei nº 14.133, de 2021. 

 
3.7. O impedimento de que trata o item 3.6.4 será também aplicado ao licitante que atue em substituição a outra 

pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive a sua 

controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da 

personalidade jurídica do licitante. 

 
3.8. A critério da Administração e exclusivamente a seu serviço, o autor dos projetos e a empresa a que se 

referem os itens 3.6.2 e 3.6.3 poderão participar no apoio das atividades de planejamento da contratação, de 

execução da licitação ou de gestão do contrato, desde que sob supervisão exclusiva de agentes públicos do 

órgão ou entidade. 

 
3.9. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo econômico. 



 

3.10. O disposto nos itens 3.6.2 e 3.6.3 não impede a licitação ou a contratação de serviço que inclua como 

encargo do contratado a elaboração do projeto básico e do projeto executivo, nas contratações integradas, e do 

projeto executivo, nos demais regimes de execução. 

 
3.11. Em licitações e contratações realizadas no âmbito de projetos e programas parcialmente financiados por 

agência oficial de cooperação estrangeira ou por organismo financeiro internacional com recursos do 

financiamento ou da contrapartida nacional, não poderá participar pessoa física ou jurídica que integre o rol de 

pessoas sancionadas por essas entidades ou que seja declarada inidônea nos termos da Lei nº 14.133/2021. 

 
3.12. A vedação de que trata o item 2.6.8 estende-se a terceiro que auxilie a condução da contratação na 

qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional especializado ou funcionário ou representante de 

empresa que preste assessoria técnica. 

 
4. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

 

4.1. Na presente licitação, a fase de habilitação sucederá as fases de apresentação de propostas e lances e de 

julgamento. 

 
4.2. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, a proposta com o preço total do 

lote ofertado até a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública. 

 
4.3. No cadastramento da proposta inicial, o licitante declarará, em campo próprio do sistema, que: 

 
4.3.1. Está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, bem como de que a proposta 

apresentada compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na 

Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infra legais, nas convenções coletivas de trabalho e nos 

termos de ajustamento de conduta vigentes na data de sua entrega em definitivo e que cumpre plenamente os 

requisitos de habilitação definidos no instrumento convocatório; 

 
4.3.2. Não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de 16 

anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição; 

 
4.3.3. Não possui empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando o disposto nos incisos 

III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição Federal; 

 
4.3.4. Cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência 

Social, previstas em lei e em outras normas específicas. 

 
4.4. O licitante organizado em cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, que 

cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 16 da Lei nº 14.133, de 2021. 

 
4.5. O fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa deverá 

declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da 

Lei Complementar nº 123, de 2006, estando apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 

42 a 49, observado o disposto nos §§ 1º ao 3º do art. 4º, da Lei n.º 14.133, de 2021. 

 
4.5.1. No item exclusivo para participação de microempresas e empresas de pequeno porte (se houver), a 

assinalação do campo “não” impedirá o prosseguimento no certame, para aquele item; 

 
4.5.2. Nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e empresas de pequeno porte, a 

assinalação do campo “não” apenas produzirá o efeito de o licitante não ter direito ao tratamento favorecido 

previsto na Lei Complementar nº 123, de 2006, mesmo que microempresa, empresa de pequeno porte ou 

sociedade cooperativa. 



 

4.6. A falsidade da declaração de que trata os itens 3.3 ou 3.5 sujeitará o licitante às sanções previstas na Lei nº 

14.133, de 2021, e neste Edital. 

 
4.7. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da 

sessão pública. 

 
4.8. Não haverá ordem de classificação na etapa de apresentação da proposta, o que ocorrerá somente após os 

procedimentos de abertura da sessão pública e da fase de envio de lances. 

 
4.9. Serão disponibilizados para acesso público os documentos que compõem a proposta dos licitantes 

convocados para apresentação de propostas, após a fase de envio de lances. 

 
4.10. Desde que disponibilizada a funcionalidade no sistema, o licitante poderá parametrizar o seu valor final 

mínimo quando do cadastramento da proposta e obedecerá às seguintes regras: 

 
4.10.1. A aplicação do intervalo mínimo de diferença de valores entre os lances, que incidirá tanto em relação 

aos lances intermediários quanto em relação ao lance que cobrir a melhor oferta; e 

 
4.10.2. Os lances serão de envio automático pelo sistema, respeitado o valor final mínimo, caso estabelecido, e 

o intervalo de que trata o subitem acima. 

 
4.11. O valor final mínimo parametrizado no sistema poderá ser alterado pelo fornecedor durante a fase de 

disputa, sendo vedado valor superior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema. 

 
4.12. O valor final mínimo parametrizado na forma do item 3.10 possuirá caráter sigiloso para os demais 

fornecedores e para o órgão ou entidade promotora da licitação, podendo ser disponibilizado estrita e 

permanentemente aos órgãos de controle externo e interno. 

 
4.13. Caberá ao licitante interessado em participar da licitação acompanhar as operações no sistema eletrônico 

durante o processo licitatório e se responsabilizar pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da 

inobservância de mensagens emitidas pela Administração ou de sua desconexão. 

 
4.14. O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer acontecimento que possa 

comprometer o sigilo ou a segurança, para imediato bloqueio de acesso. 

 
5. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA 

 

5.1. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos seguintes 

campos: 

 
5.1.1. Valor Total do(s) Lote(s); 

 
5.1.2. Fabricante (se aplicável). 

 
5.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o licitante. 

 

5.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, trabalhistas, 

tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na execução do objeto. 

 
5.4. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva 

responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro, 

omissão ou qualquer outro pretexto. 



 

5.5. Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais variáveis, a cotação 

adequada será a que corresponde à média dos efetivos recolhimentos da empresa nos últimos doze meses. 

 
5.6. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão retidos na fonte os 

percentuais estabelecidos na legislação vigente. 

 
5.7. Na presente licitação, a Microempresa e a Empresa de Pequeno Porte poderão se beneficiar do regime de 

tributação pelo Simples Nacional. 

 
5.8. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições nelas contidas, em 

conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, assumindo o proponente o compromisso de executar o 

objeto licitado nos seus termos, bem como de fornecer os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios 

necessários, em quantidades e qualidades adequadas à perfeita execução contratual, promovendo, quando 

requerido, sua substituição. 

 
5.8.1. O prazo de validade da proposta não será inferior a 90 (noventa) dias, a contar da data de sua 

apresentação. 

 
5.8.2. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência de contratações 

públicas federais, quando participarem de licitações públicas; 

 
5.9. O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por parte dos contratados pode ensejar 

a responsabilização pelo Tribunal de Contas da União e, após o devido processo legal, gerar as seguintes 

consequências: assinatura de prazo para a adoção das medidas necessárias ao exato cumprimento da lei, nos 

termos do art. 71, inciso IX, da Constituição; ou condenação dos agentes públicos responsáveis e da empresa 

contratada ao pagamento dos prejuízos ao erário, caso verificada a ocorrência de superfaturamento por sobre 

preço na execução do contrato. 

 
6. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE LANCES 

 

6.1. A abertura da presente licitação dar-se-á automaticamente em sessão pública, por meio de sistema 

eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital. 

 
6.2. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou os documentos de habilitação, quando for o caso, 

anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública. 

 
6.3. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os licitantes. 

 
6.4. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio de sistema 

eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no registro. 

 
6.5. O lance deverá ser ofertado pelo valor global do item 

 
6.6. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da sessão e as 

regras estabelecidas no Edital. 

 
6.7. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele ofertado e registrado pelo 

sistema. 

 
6.8. O intervalo mínimo de diferença de valores entre os lances, que incidirá tanto em relação aos lances 

intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta, será: 

 
6.8.1. R$ 1.000,00 (um mil reais) 



 

6.9. O licitante poderá, uma única vez, excluir seu último lance ofertado, no intervalo de quinze segundos após o 

registro no sistema, na hipótese de lance inconsistente ou inexequível. 

 
6.10. O procedimento seguirá de acordo com o modo de disputa “aberto”, no qual os licitantes apresentarão 

lances públicos e sucessivos, com prorrogações. 

 
6.10.1. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será prorrogada 

automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos do período de duração da 

sessão pública. 

 
6.10.2. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem anterior, será de dois minutos e 

ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de prorrogação, inclusive no caso 

de lances intermediários. 

 
6.10.3. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública encerrar-se-á 

automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os lances conforme a ordem final de classificação. 

 
6.10.4. Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada em segundo lugar for de 

pelo menos 5% (cinco por cento), o pregoeiro, auxiliado pela equipe de apoio, poderá admitir o reinício da disputa 

aberta, para a definição das demais colocações. 

 
6.10.5. Após o reinício previsto no item supra, os licitantes serão convocados para apresentar lances 

intermediários. 

 
6.11. Após o término dos prazos estabelecidos nos subitens anteriores, o sistema ordenará e divulgará os lances 

segundo a ordem crescente de valores. 

 
6.12. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e registrado 

em primeiro lugar. 

 
6.13. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor do menor 

lance registrado, vedada a identificação do licitante. 

 
6.14. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o sistema eletrônico 

poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances. 

 
6.15. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo superior a dez minutos, a 

sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte e quatro horas da comunicação do fato 

pelo Pregoeiro aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação. 

 
6.16. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 

 
6.17. Uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação automática, junto à Receita Federal, do 

porte da entidade empresarial. O sistema identificará em coluna própria as microempresas e empresas de 

pequeno porte participantes, procedendo à comparação com os valores da primeira colocada, se esta for empresa 

de maior porte, assim como das demais classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da Lei 

Complementar nº 123, de 2006, regulamentada pelo Decreto nº 8.538, de 2015. 

 
6.17.1. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se encontrarem 

na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance serão consideradas empatadas 

com a primeira colocada. 



 

6.17.2. A melhor classificada nos termos do subitem anterior terá o direito de encaminhar uma última oferta para 

desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de 5 (cinco) minutos controlados 

pelo sistema, contados após a comunicação automática para tanto. 

 
6.17.3. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não se manifeste 

no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e empresa de pequeno porte que 

se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de classificação, para o exercício do mesmo 

direito, no prazo estabelecido no subitem anterior. 

 
6.17.4. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de pequeno porte 

que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será realizado sorteio entre elas para 

que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta. 

 
6.18. Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances). 

 
6.18.1. Havendo eventual empate entre propostas, o critério de desempate será aquele previsto no art. 60 da Lei 

nº 14.133, de 2021, nesta ordem: 

 
6.18.1.1. Disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar nova proposta em ato 

contínuo à classificação; 

 
6.18.1.2. Avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual deverão preferencialmente ser 

utilizados registros cadastrais para efeito de atesto de cumprimento de obrigações previstos nesta Lei; 

 
6.18.1.3. Desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mulheres no ambiente de trabalho, 

conforme regulamento; 

 
6.18.1.4. Desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme orientações dos órgãos de 

controle. 

 
6.18.2. Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos bens e serviços produzidos ou 

prestados por: 

 
6.18.2.1. Empresas estabelecidas no território do Estado ou do Distrito Federal do órgão ou entidade da 

Administração Pública estadual ou distrital licitante ou, no caso de licitação realizada por órgão ou entidade de 

Município, no território do Estado em que este se localize; 

 
6.18.2.2. Empresas brasileiras; 

 

6.18.2.3. Empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País; 

 
6.18.2.4. Empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei nº 12.187, de 29 de dezembro de 

2009. 

 
6.19. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, na hipótese da proposta do primeiro colocado 

permanecer acima do preço máximo definido para a contratação, o pregoeiro poderá negociar condições mais 

vantajosas, após definido o resultado do julgamento. 

 
6.19.1. A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem de classificação inicialmente 

estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, for desclassificado em razão de sua 

proposta permanecer acima do preço máximo definido pela Administração. 

 
6.19.2. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais licitantes. 



 

6.19.3. O resultado da negociação será divulgado a todos os licitantes e anexado aos autos do processo licitatório. 

 
6.19.4. O pregoeiro solicitará ao licitante mais bem classificado que, no prazo de 2 (duas) horas, envie a proposta 

adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada (conforme modelo do Anexo II), acompanhada, 

se for o caso, dos documentos complementares, quando necessários à confirmação daqueles exigidos neste 

Edital e já apresentados. 

 
6.19.5. É facultado ao pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação fundamentada feita no 

chat pelo licitante, antes de findo o prazo. 

 
6.20. Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da proposta. 

 
7. DA FASE DE JULGAMENTO 

 

7.1. Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro verificará se o licitante provisoriamente classificado em 

primeiro lugar atende às condições de participação no certame, conforme previsto no art. 14 da Lei nº 

14.133/2021, legislação correlata e no item 3.6 do edital, especialmente quanto à existência de sanção que 

impeça a participação no certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros: 

 
7.1.1. SICAF - Sistema de Cadastramento de Unificado de Fornecedores; 

 

7.1.2. Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela Controladoria-Geral 

da União (https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis); 

 
7.1.3. Cadastro Nacional de Empresas Punidas – CNEP, mantido pela Controladoria-Geral da União 

(https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep). 

 
7.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu sócio majoritário, 

por força da vedação de que trata o artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992. 

 
7.3. Caso conste na Consulta de Situação do licitante a existência de Ocorrências Impeditivas Indiretas, o 

Pregoeiro diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas no Relatório de 

Ocorrências Impeditivas Indiretas. (IN nº 3/2018, art. 29, caput) 

 
7.3.1. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de fornecimento 

similares, dentre outros. (IN nº 3/2018, art. 29, §1º). 

 
7.3.2. O licitante será convocado para manifestação previamente a uma eventual desclassificação. (IN nº 

3/2018, art. 29, §2º). 

 

7.3.3. Constatada a existência de sanção, o licitante será reputado inabilitado, por falta de condição de 

participação. 

 
7.4. Caso o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar tenha se utilizado de algum tratamento 

favorecido às ME/EPPs, o pregoeiro verificará se faz jus ao benefício, em conformidade com o item 3.5 deste 

edital. 

 
7.5. Verificadas as condições de participação e de utilização do tratamento favorecido, o pregoeiro examinará a 

proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação 

ao máximo estipulado para contratação neste Edital e em seus anexos, observado o disposto no artigo 29 a 35 

da IN SEGES nº 73, de 30 de setembro de 2022. 

 
7.6. Será desclassificada a proposta vencedora que: 

http://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis)%3B
http://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep)


 

7.6.1. Contiver vícios insanáveis; 

 
7.6.2. Não obedecer às especificações técnicas contidas no Termo de Referência; 

 
7.6.3. Apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo definido para a 

contratação; 

 
7.6.4. Não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração; 

 
7.6.5. Apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital ou seus anexos, desde 

que insanável. 

 
7.7. No caso de bens e serviços em geral, é indício de inexequibilidade das propostas valores inferiores a 50% 

(cinquenta por cento) do valor orçado pela Administração. 

 
7.7.1. A inexequibilidade, na hipótese de que trata o caput, só será considerada após diligência do 

pregoeiro, que comprove: 

 
7.7.1.1. Que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; e 

 
7.7.1.2. Inexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da oferta. 

 
7.8. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de esclarecimentos 

complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que a empresa comprove a exequibilidade da proposta. 

 

7.9. Caso o custo global estimado do objeto licitado tenha sido decomposto em seus respectivos custos unitários 

por meio de Planilha de Custos e Formação de Preços elaborada pela Administração, o licitante classificado em 

primeiro lugar será convocado para apresentar Planilha por ele elaborada, com os respectivos valores adequados 

ao valor final da sua proposta, sob pena de não aceitação da proposta. 

 
7.10. Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da proposta. A planilha 

p o d er á́ ser ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado pelo sistema, desde que não haja majoração do preço e 

que se comprove que este é o bastante para arcar com todos os custos da contratação; 

 
7.10.1. O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não alterem a 

substância das propostas; 

 
7.10.2. Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a indicação de recolhimento de 

impostos e contribuições na forma do Simples Nacional, quando não cabível esse regime. 

 

7.11. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto, poderá ser colhida 

a manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da área especializada no objeto. 

 
8. DA FASE DE HABILITAÇÃO 

 

8.1. Os documentos previstos no Termo de Referência, necessários e suficientes para demonstrar a capacidade 

do licitante de realizar o objeto da licitação, serão exigidos para fins de habilitação, nos termos dos arts. 62 a 

70 da Lei nº 14.133, de 2021. 

8.1.1. A documentação exigida para fins de habilitação jurídica, fiscal, social e trabalhista e econômico- 

financeira, poderá ser substituída pelo registro cadastral no SICAF - SISTEMA DE CADASTRAMENTO DE 

UNIFICADO DE FORNECEDORES. 



 

8.2. Quando permitida a participação de empresas estrangeiras que não funcionem no País, as exigências de 

habilitação serão atendidas mediante documentos equivalentes, inicialmente apresentados em tradução livre. 

 
8.3. Na hipótese de o licitante vencedor ser empresa estrangeira que não funcione no País, para fins de assinatura 

do contrato, os documentos exigidos para a habilitação serão traduzidos por tradutor juramentado no País e 

apostilados nos termos do disposto no Decreto nº 8.660, de 29 de janeiro de 2016, ou de outro que venha a 

substituí-lo, ou consularizados pelos respectivos consulados ou embaixadas. 

 
8.4. No caso de participação de consórcio de empresas, a habilitação técnica, quando exigida, será feita por meio 

do somatório dos quantitativos de cada consorciado e, para efeito de habilitação econômico-financeira, quando 

exigida, será observado o somatório dos valores de cada consorciado. 

 
8.4.1. Se o consórcio não for formado integralmente por microempresas ou empresas de pequeno porte 

e o termo de referência exigir requisitos de habilitação econômico-financeira, haverá um acréscimo de 10% para 

o consórcio em relação ao valor exigido para os licitantes individuais. 

 
8.5. Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser apresentados em original, por cópia ou por 

publicação em órgão da imprensa oficial. 

 

8.6. Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser substituídos por registro cadastral emitido por 

órgão ou entidade pública, desde que o registro tenha sido feito em obediência ao disposto na Lei nº 14.133/2021. 

 
8.7. Será verificado se o licitante apresentou declaração de que atende aos requisitos de habilitação, e o 

declarante responderá pela veracidade das informações prestadas, na forma da lei (art. 63, I, da Lei nº 

14.133/2021). 

 
8.8. Será verificado se o licitante apresentou no sistema, sob pena de inabilitação, a declaração de que cumpre 

as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência Social, 

previstas em lei e em outras normas específicas. 

 
8.9. O licitante deverá apresentar, sob pena de desclassificação, declaração de que suas propostas econômicas 

compreendem a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição 

Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de 

ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas. 

 
8.10. A habilitação será verificada por meio do SICAF - Sistema de Cadastramento de Unificado de Fornecedores, 

nos documentos por ele abrangidos. 

 
8.10.1. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante 

apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação à integridade do 

documento digital ou quando a lei expressamente o exigir. (IN nº 3/2018, art. 4º, §1º, e art. 6º, §4º). 

 
8.11. É de responsabilidade do licitante conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no SICAF - Sistema de 

Cadastramento de Unificado de Fornecedores e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela 

informação, devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique 

incorreção ou aqueles se tornem desatualizados. (IN nº 3/2018, art. 7º, caput). 

 
8.11.1. A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no momento da 

habilitação. (IN nº 3/2018, art. 7º, parágrafo único). 

 
8.12. A verificação pelo pregoeiro, em sítios eletrônicos oficiais de órgãos e entidades emissores de certidões 

constitui meio legal de prova, para fins de habilitação. 



 

8.12.1. Os documentos exigidos para habilitação que não estejam contemplados no SICAF - SISTEMA 

DE CADASTRAMENTO DE UNIFICADO DE FORNECEDORES serão enviados por meio do sistema, em formato 

digital, no prazo de duas horas, prorrogável por igual período, contado da solicitação do pregoeiro. 

 
8.12.2. Na hipótese de a fase de habilitação anteceder a fase de apresentação de propostas e lances, os 

licitantes encaminharão, por meio do sistema, simultaneamente os documentos de habilitação e a proposta com 

o preço ou o percentual de desconto, observado o disposto no § 1º do art. 36 e no § 1º do art. 39 da Instrução 

Normativa SEGES nº 73, de 30 de setembro de 2022. 

 
8.13. A verificação no SICAF - Sistema de Cadastramento de Unificado de Fornecedores ou a exigência dos 

documentos nele não contidos somente será feita em relação ao licitante vencedor. 

 
8.13.1. Os documentos relativos à regularidade fiscal que constem do Termo de Referência somente 

serão exigidos, em qualquer caso, em momento posterior ao julgamento das propostas, e apenas do licitante 

mais bem classificado. 

 
8.14. Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição ou a apresentação de 

novos documentos, salvo em sede de diligência, para (Lei 14.133/21, art. 64, e IN 73/2022, art. 39, §4º): 

 
8.14.1. Complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos licitantes e 

desde que necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do certame; e 

 
8.14.2. Atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento das 

propostas; 

 
8.15. Na análise dos documentos de habilitação, a comissão de contratação poderá sanar erros ou falhas, que 

não alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante decisão fundamentada, registrada 

em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia para fins de habilitação e classificação. 

 
8.16. Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, o pregoeiro examinará a proposta 

subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuração de uma proposta que atenda 

ao presente edital, observado o prazo disposto no subitem 8.13.1. 

 
8.17. Somente serão disponibilizados para acesso público os documentos de habilitação do licitante cuja proposta 

atenda ao edital de licitação, após concluídos os procedimentos de que trata o subitem anterior. 

 
8.18. A comprovação de regularidade fiscal e trabalhista das microempresas e das empresas de pequeno porte 

somente será exigida para efeito de contratação, e não como condição para participação na licitação (art. 4º do 

Decreto nº 8.538/2015). 

 
8.19. Capacidade técnico-operacional, em nome da licitante fornecido (s) por pessoa jurídica de direito público 

ou privado, comprobatório (s) do desempenho de atividade pertinente e compatível em características e prazos 

com o objeto desta licitação, a porcentagem dos atestados encontra-se no item 5.3.2 do Termo de Referência. 

 
8.19.1. Somatório de atestados de capacidade técnico-operacional: Será admitido o somatório de 

atestados para a comprovação da capacidade técnica do licitante. 

 
8.20. Certidão negativa de falência, recuperação judicial ou extrajudicial, expedida pelo distribuidor da sede da 

pessoa jurídica ou do domicílio do empresário individual; 

 
8.21.1 Se a licitante for sociedade não empresária, a certidão mencionada na alínea “a” deverá ser 

substituída por certidão cujo conteúdo demonstre a ausência de insolvência civil, expedida pelo distribuidor 

competente. 



 

8.21.2. Caso o licitante esteja em recuperação judicial ou extrajudicial, deverá ser comprovado o 

acolhimento do plano de recuperação judicial ou a homologação do plano de recuperação extrajudicial, conforme 

o caso. 

 
8.22. Havendo dúvida sobre a veracidade de algum documento, será exigida a apresentação dos originais, não 

digitais. 

 
9. DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

 

9.1. Homologado o resultado da licitação, o licitante mais bem classificado terá o prazo de 05 (cinco) dias uteis, 

contados a partir da data de sua convocação, para assinar a Ata de Registro de Preços, cujo prazo de 

validade encontra-se nela fixado, sob pena de decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções 

previstas na Lei nº 14.133, de 2021. 

9.2. O prazo de convocação poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, mediante solicitação do licitante 

mais bem classificado ou do fornecedor convocado, desde que: 

(a) a solicitação seja devidamente justificada e apresentada dentro do prazo; e 

(b) a justificativa apresentada seja aceita pela Administração. 

9.3. A ata de registro de preços será assinada por meio de assinatura digital e disponibilizada no sistema de 

registro de preços. 

Serão formalizadas tantas Atas de Registro de Preços quantas forem necessárias para o registro de todos 

os itens constantes no Termo de Referência, com a indicação do licitante vencedor, a descrição do(s) 

item(ns), as respectivas quantidades, preços registrados e demais condições. 

9.4. O preço registrado, com a indicação dos fornecedores, será divulgado no PNCP e disponibilizado durante a 

vigência da ata de registro de preços. 

9.5. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições estabelecidas, 

mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização de licitação específica para a aquisição 

pretendida, desde que devidamente justificada. 

9.6. Na hipótese de o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições 

estabelecidas, fica facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes do cadastro de reserva, na 

ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas condições propostas pelo primeiro classificado. 

 
10. DA FORMAÇÃO DO CADASTRO DE RESERVA 

 

10.1 Após a homologação da licitação, será incluído na ata, na forma de anexo, o registro: 

10.1.1. dos licitantes que aceitarem cotar o objeto com preço igual ao do adjudicatário, observada 

a classificação na licitação; e 

10.1.2. dos licitantes que mantiverem sua proposta original 

10.2. Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou fornecedores registrados na 

ata. 

10.2.1. A apresentação de novas propostas na forma deste item não prejudicará o resultado do 

certame em relação ao licitante mais bem classificado. 

10.2.2. Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem cotar o 

objeto com preço igual ao do adjudicatário antecederão aqueles que mantiverem sua proposta original. 

 

 

10.3. A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva será efetuada quando houver 

necessidade de contratação dos licitantes remanescentes, nas seguintes hipóteses: 



 

10.3.1. quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas 

condições estabelecidos no edital; ou 

10.3.quando houver o cancelamento do registro do fornecedor ou do registro de preços, nas 

hipóteses previstas nos art. 28 e art. 29 do Decreto nº 11.462/23. 

10.4. Na hipótese de nenhum dos licitantes que aceitaram cotar o objeto com preço igual ao do adjudicatário 

concordar com a contratação nos termos em igual prazo e nas condições propostas pelo primeiro classificado, 

a Administração, observados o valor estimado e a sua eventual atualização na forma prevista no edital, 

poderá: 

10.4.1. convocar os licitantes que mantiveram sua proposta original para negociação, na ordem de 

classificação, com vistas à obtenção de preço melhor, mesmo que acima do preço do adjudicatário; ou 

10.4.2. adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes remanescentes, observada 

a ordem de classificação, quando frustrada a negociação de melhor condição. 

 
11. DOS RECURSOS 

 

11.1. A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou inabilitação de licitantes, 

à anulação ou revogação da licitação, observará o disposto no art. 165 da Lei nº 14.133, de 2021. 

 
11.2. O prazo recursal é de 3 (três) dias úteis, contados da data de intimação ou de lavratura da ata. 

 
11.3. Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou o ato de habilitação ou inabilitação 

do licitante: 

 
11.3.1. A intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de preclusão; 

 
11.3.2. O prazo para a manifestação da intenção de recorrer não será inferior a 10 (dez) minutos. 

 
11.3.3. O prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação ou de lavratura da 

ata de habilitação ou inabilitação; 

 
11.4. Os recursos deverão ser encaminhados em campo próprio do sistema. 

 
11.5. O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão recorrida, a qual poderá 

reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, encaminhar recurso para a 

autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado do recebimento 

dos autos. 

 
11.6. O recurso interposto fora do prazo não serão conhecidos. 

 
11.7. O prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos demais licitantes será de 3 (três) dias úteis, 

contados da data da intimação pessoal ou da divulgação da interposição do recurso, assegurada a vista imediata 

dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses. 

 
11.8. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até que 

sobrevenha decisão final da autoridade competente. 

 
11.9. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento. 

 
11.10. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados no Setor de Compras. 

 
12. DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES 



 

 

12.1. Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou culpa: 

 
12.1.1. Deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar qualquer documento que 

tenha sido solicitado pelo/a pregoeiro/a durante o certame; 

 
12.1.2. Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver a proposta em especial 

quando: 

 
12.1.2.1. Não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação; 

 
12.1.2.2. Recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível; 

 
12.1.2.3. Pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; ou 

 
12.1.2.4. Deixar de apresentar amostra; 

 
12.1.2.5. Apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificações do edital; 

 
12.1.3. Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando convocado 

dentro do prazo de validade de sua proposta; 

 
12.1.3.1. Recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato, ou a aceitar ou retirar o instrumento equivalente 

(Ordem de Serviço) no prazo estabelecido pela Administração; 

 
12.1.4. Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa durante 

a licitação 

 
12.1.5. Fraudar a licitação 

 
12.1.6. Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial quando: 

 
12.1.6.1. Agir em conluio ou em desconformidade com a lei; 

 
12.1.6.2. Induzir deliberadamente a erro no julgamento; 

 
12.1.6.3. Apresentar amostra falsificada ou deteriorada; 

 
12.1.7. Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação. 

 

12.1.8. Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei n.º 12.846, de 2013. 

 
12.2. Com fulcro na Lei nº 14.133, de 2021, a Administração poderá, garantida a prévia defesa, aplicar aos 

licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das responsabilidades civil e criminal: 

 
12.2.1. Advertência; 

 
12.2.2. Multa; 

 
12.2.3. Impedimento de licitar e contratar e; 

 

12.2.4. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos determinantes da 

punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade. 



 

12.3. Na aplicação das sanções serão considerados: 

 
12.3.1. A natureza e a gravidade da infração cometida; 

 
12.3.2. As peculiaridades do caso concreto; 

 

12.3.3. As circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

 
12.3.4. Os danos que dela provierem para a Administração Pública; 

 

12.3.5. A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos 

órgãos de controle. 

 
12.4. A multa será recolhida em percentual de 0,5% a 30,0% incidente sobre o valor do contrato licitado, recolhida 

no prazo máximo de 5 (cinco) dias úteis, a contar da comunicação oficial. 

 
12.4.1. Para as infrações previstas nos itens 12.1.1, 12.1.2 e 12.1.3, a multa será de 0,5% a 15,0% do valor do 

contrato licitado. 

 
12.4.2. Para as infrações previstas nos itens 12.1.4, 12.1.5, 12.1.6, 12.1.7 e 12.1.8, a multa será de 15,0% a 

30,0% do valor do contrato licitado. 

 
12.5. As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou 

contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à penalidade de multa. 

 
12.6. Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, 

contado da data de sua intimação. 

 
12.7. A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em decorrência das infrações 

administrativas relacionadas nos itens 12.1.1, 12.1.2 e 12.1.3, quando não se justificar a imposição de penalidade 

mais grave, e impedirá o responsável de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta 

do Município de Cubatão, pelo prazo máximo de 3 (três) anos. 

 
12.8. Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, em 

decorrência da prática das infrações dispostas nos itens 12.1.4, 12.1.5, 12.1.6, 12.1.7 e 12.1.8, bem como pelas 

infrações administrativas previstas nos itens 12.1.1, 12.1.2 e 12.1.3 que justifiquem a imposição de penalidade 

mais grave que a sanção de impedimento de licitar e contratar, cuja duração observará o prazo previsto no art. 

156, §5º, da Lei n.º 14.133/2021. 

 
12.9. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou em aceitar ou retirar o instrumento 

equivalente (Ordem de Serviço) no prazo estabelecido pela Administração, descrita no item 12.1.3.1, 

caracterizará o descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará às penalidades e à imediata perda da 

garantia de proposta em favor do órgão ou entidade promotora da licitação. 

 
12.10. A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de licitar e contratar e de 

declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração de processo de responsabilização 

a ser conduzido por comissão composta por 2 (dois) ou mais servidores estáveis, que avaliará fatos e 

circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o adjudicatário para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, 

contado da data de sua intimação, apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda produzir. 

 
12.11. Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de advertência, multa e 

impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual será dirigido à autoridade que tiver 

proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar no prazo de 5 (cinco) dias úteis, encaminhará o recurso 



 

com sua motivação à autoridade superior, que deverá proferir sua decisão no prazo máximo de 20 (vinte) dias 

úteis, contado do recebimento dos autos. 

 
12.12. Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de declaração de 

inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da intimação, e decidido 

no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu recebimento. 

 
12.13. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até que 

sobrevenha decisão final da autoridade competente. 

 
12.14. A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de reparação 

integral dos danos causados. 

 
13. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 

 

13.1. Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar este Edital por irregularidade na aplicação da Lei nº 14.133, 

de 2021, devendo protocolar o pedido até 3 (três) dias úteis antes da data da abertura do certame, no Setor de 

Compras, no endereço indicado no preâmbulo deste edital, das 09h00 às 12h00 e das 14h00 às 17h00. 

 
13.2. A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgado em sítio eletrônico oficial no prazo 

de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data da abertura do certame. 

 
13.3. A impugnação e o pedido de esclarecimento poderão ser realizados por forma eletrônica através do e-mail: 

compras@cmtcubatao.sp.gov.br. 

 
13.4. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame. 

 
13.4.1. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser motivada pelo agente 

de contratação, nos autos do processo de licitação. 

 
13.4.2. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame. 

 

 
14. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

 

14.1 Será divulgada ata da sessão pública no sistema eletrônico. 

 
14.2 Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do 

certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente, 

no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em contrário, pelo Pregoeiro. 

 
14.3. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o horário 

de Brasília - DF. 

 
14.4. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 

 
14.5. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da 

disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o princípio da 

isonomia, a finalidade e a segurança da contratação. 

 
14.6. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a 

Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da condução ou 

do resultado do processo licitatório. 
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14.7. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início e 

incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na Administração. 

 
14.8. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do licitante, 

desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e do interesse público. 

 
14.9. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças que 

compõem o processo, prevalecerá as deste Edital. 

 
14.10. O Edital e seus anexos estão disponíveis, na íntegra, no Portal Nacional de Contratações Públicas 

(PNCP) e endereço eletrônico https://editais.cubatao.sp.gov.br/. 

 
14.11. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 

 
14.11.1. ANEXO I – Termo de Referência 

 
14.11.2. ANEXO I.2 – Modelo de Credenciamento de Visita Técnica (Habilitação) 

14.11.3. ANEXO I.3 – Atestado de Visita Técnica (Habilitação) 
 

14.11.4. ANEXO II – Modelo de Proposta 
 

14.11.5. ANEXO III – Minuta da Ata de Registro de Preços 

14.11.6. ANEXO IV – Termo de Ciência e Notificação + Declaração de documentos a disposição do TCE. 
 

14.11.7. ANEXO V – Modelo de Credenciamento 
 

14.11.8. ANEXO VI – Cumprimento dos Requisitos (Habilitação) 

14.11.9. ANEXO VII – Declaração de Microempresa e EPP 
 

14.11.10 ANEXO VIII – Declaração Inexistência de empregado menor 
 

14.11.11 ANEXO IX – Modelo de declaração de não condenação por ato de improbidade administrativa 

14.11.12 ANEXO X - Modelo de declaração de cumprimento as exigências de reserva de cargos para 
pessoa com deficiência e para reabilitado da previdência social 

 
14.11.13 ANEXO XI - Modelo de declaração de elaboração independente de proposta e atuação 

conforme ao marco legal anticorrupção 

14.11.14 ANEXO XII - Modelo de declaração unificada 
 

 
Cubatão, 15 de julho de 2024. 

 
 
 

 
Jeferson da Silva 

Superintendente 



 

ANEXO I 
 

TERMO DE REFERÊNCIA 
 

 

 
ATA 

ÓRGÃO SOLICITANTE 

 

20/06/2024 

 

Engenharia 

 

 

 
ESPONSÁVEL PELA SOLICITAÇÃO 

SUPERINTENDÊNCIA / DIRETORIA OU UNIDADE 
ADMINISTRATIVA 

Nome: Danilo de Lima Marinho 

E-mail: engenharia@cmtcubatao.sp.gov.br 

 

ENGENHARIA 

1. OBJETO E CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO 

1.1.  O presente Termo de Referência tem por objeto a Contratação de empresa especializada em serviços de 

engenharia para implantação de sinalização horizontal ao longo do município de Cubatão, sob a forma de 

entrega INTEGRAL, nos termos da tabela abaixo e conforme condições e exigências estabelecidas neste 

documento. 
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LOTE ÚNICO 

 
Item 

 
Banco 

 
Descrição 

 
Unid 

 
Qtde. 

 
Valor Unit 

 
Total 

1 
 

Sinalização Horizontal 
   

2.111.441,00 

 

 

1.1 

 

 

CPOS/ 
CDHU 

Fornecimento e implantação de sinalização 
horizontal com material Bicomponente 
plástico a frio, pelo método de aplicação por 
dispersão – Relevo estrutura, com espessura 
variável de 0,1 a 5mm. Com garantia de 36 
(trinta e seis) meses a contar da data da sua 
aplicação. 

 

 

m² 

 

 

3.600 

 

 

264,51 

 

 

952.236,00 

 

 

1.2 

 

 

SCO 

Fornecimento e implantação de sinalização 
horizontal com material Bicomponente 
plástico a frio, pelo método de aplicação por 
extrusão, retro refletorizado e antiderrapante 
com espessura mínima de 2,0 mm. Com 
garantia de 36 (trinta e seis) meses a contar 
da data da implantação (extrutado). 

 

 

m² 

 

 

2.000 

 

 

315,00 

 

 

630.000,00 

 

 

1.3 

 

 

SICRO 
3 

Fornecimento e implantação de sinalização 
horizontal com material bicomponente 
plástico a frio, pelo método de aplicação 
spray dupla aspersão com agregado 
antiderrapante com espessura de 1,0 mm. 
Com garantia de 36 (trinta e seis) meses a 
contar da data da implantação (aspersão). 

 

 

m² 

 

 

2.900 

 

 

139,45 

 

 

404.405,00 

1.4 
CPOS/ 
CDHU 

Sinalização horizontal com tinta vinílica ou 
acrílica 

m² 
2.400 52,00 124.800,00 

 
 

 

1.2. O objeto desta contratação é caracterizado como comum, pois apresentam padrões de desempenho e 

qualidade objetivamente definidos por meio de especificações usuais de mercado. 

 
1.3. Especificação do Objeto: 

1.3.1. O detalhamento se encontra no quadro acima. 
 
 

 
1.4. Da Contratação: 

1.4.1. Encerrado o procedimento de contratação, o licitante declarado vencedor OU o fornecedor a ser 

contratado diretamente será convocado para firmar o termo de contrato, aceitar ou retirar o instrumento 

equivalente, no prazo de 05 dias úteis, de acordo com o art. 90 da Lei nº 14.133, de 2021. 

 

 
2. DOS LOTES 

2.1. Do agrupamento de itens em lotes: 

 

Na presente contratação não haverá agrupamento de itens distintos em lotes. 



 

3. JUSTIFICATIVA DA CONTRATAÇÃO E DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO 

 

O serviço de sinalização horizontal (implantação e manutenção) nas vias públicas, no âmbito municipal, 
atende ao disposto no artigo 24, III c/c os artigos 80 à 90, todos da Lei Federal nº 9.503/97, Código de Trânsito 
Brasileiro (CTB). Trata-se de uma das atividades-fim da CMT - Cubatão, que proporciona o aumento da 
segurança aos usuários do sistema viário, bem como a melhora da fluidez no trânsito. 

O quantitativo estimado dos itens, atenderá projetos de sinalização horizontal existentes, atendendo a 
demanda de sinalização em vias pavimentadas e demais projetos voltados para a segurança viária (faixas de 
pedestres, alteração de sentido de circulação nas vias, faixas de retenção e divisão de pista, área escolar, 
legendas “PARE”, faixas duplas amarelas, lombadas, rotatórias, manutenção da sinalização, entre outros). 

 

 
4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

4.1. Da participação de consórcios: 

4.1.1. Não será permitida a participação de empresas reunidas em consórcio, em razão da baixa 

complexidade do objeto a ser adquirido, considerando que as empresas que atuam no mercado têm condições 

de fornecer os serviços de forma independente. 

 
4.2. Da Subcontratação: 

4.2.1. Não será admitida a subcontratação parcial ou total do objeto contratual. 

4.3. Da Sustentabilidade: 

4.3.1. Os critérios de sustentabilidade da contratação devem ser atendidos de acordo com os seguintes 

requisitos: 

4.3.1.1 A empresa CONTRATADA será responsável pela limpeza e destinação dos entulhos oriundos das 
operações da implantação, devendo obedecer rigorosamente às normas e os regulamentos de manejo e 
destinação. Desta forma, não haverá grandes impactos ambientais, uma vez que se trata de produto “bem 
durável” com material de ótima qualidade e de longa vida útil. 

 

 
4.4. Da indicação de marcas ou modelos: 

4.4.1. Não serão exigidas marcas ou modelos específicos para a contratação. 

 
4.5. Da Garantia da Contratação: 

4.5.1. Não será exigida garantia de execução da contratação para este objeto. 

 
4.6. Condições e especificações da garantia do produto (fabricante, garantia legal ou garantia 

convencional), da manutenção e da assistência técnica: 

4.6.1. A durabilidade da sinalização horizontal implantada e materiais fornecidos deverão ser no mínimo 

de: 36 (trinta e seis) meses a contar da data da execução do serviço para demarcação em plástico a frio e 12 

(doze) meses a contar da data da execução do serviço para demarcação em tinta à base de resina acrílica 

emulsionada em água. 

4.7 DA VISTORIA 
 

4.7.1 A LICITANTE interessada em participar do certame licitatório poderá solicitar a realização de vistoria 

técnica nas dependências da CMT a fim de conhecer em detalhes toda a infraestrutura. 

 
4.7.2 A vistoria técnica dar-se-á de segunda a sexta-feira, das 9h00 às 16h00, até o último dia útil anterior ao 

do início da sessão pública, mediante solicitação de agendamento prévio, enviando e-mail para o endereço: 



 

compras@cmtcubatao.sp.gov.br, e confirmando o recebimento através dos telefones (13) 3362-5600 – Ramal 

5632 – com o Sr. Sergio Henrique – Supervisor de Compras. 

 
5. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR 

5.1. Da forma de seleção e critério de julgamento da proposta: 

5.1.1. O fornecedor será selecionado por meio de realização de procedimento licitatório que será 

definido pelo setor de compras e licitações. 

 
5.2. Dos critérios da aceitabilidade da proposta: 

5.2.1. A proposta comercial deverá conter minimamente as seguintes informações: 

5.2.1.1. Descrição completa e detalhada dos itens propostos, incluindo marca e modelo ofertados; 

5.2.1.2. Valor unitário dos itens e valor total para todo o período, incluídos as despesas tais como: 

impostos, fretes, seguros, encargos sociais e fiscais e quaisquer outras que incidirem sobre o fornecimento; 

5.2.1.3. Validade da proposta de mínimo de 60 dias contados da data de abertura da sessão pública 

estabelecida no preâmbulo do instrumento convocatório. 

5.2.1.4. Todos os preços ofertados deverão ser apresentados em moeda corrente nacional, em 

algarismos com duas casas decimais após a vírgula. 

5.2.2. Caso a proposta e os documentos que a acompanham sejam assinados por mandatário, deverão 

ser encaminhados, também a procuração e cópia da carteira de identidade do mandatário subscritor. 

5.2.2.1. O instrumento de procuração, deverá ser apresentado em instrumento público (lavrado em 

Cartório) ou instrumento particular, com firma reconhecida em Cartório ou por meio de assinatura digital por 

pessoa física ou jurídica em meio eletrônico, mediante certificado digital emitido em âmbito da Infraestrutura de 

Chaves Públicas Brasileira (ICP-Brasil). 

Serão desclassificadas, de acordo com o art. 59 da Lei nº 14.133, de 2021, as propostas que: 

5.2.2.2. Contiverem vícios insanáveis; 

5.2.2.3. Não obedecerem às especificações técnicas pormenorizadas no instrumento convocatório; 

5.2.2.4. Apresentarem preços inexequíveis ou permanecerem acima do orçamento estimado para a 

contratação; 

5.2.2.5. Não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração; 

5.2.2.6. Apresentarem desconformidade com quaisquer outras exigências do instrumento convocatório, 

desde que insanável. 

 

 
5.2.3. Da Amostra: 

5.2.3.1. Não será exigida a apresentação de amostras nessa contratação. 

 
5.2.4. Da Prova de Conceito (POC): 

5.2.4.1. Não será exigida a apresentação de prova de conceito nesta contratação. 

 
5.3. Da Qualificação técnico-operacional e técnico-profissional: 

 

5.3.1.1. Para atendimento do quantitativo indicado acima, é admitido o somatório de atestados, desde 

que compatíveis com as características do objeto da licitação. 
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5.3.1.2. Os atestados deverão conter: 

 
5.3.1.2.1. Nome empresarial e dados de identificação da instituição emitente (CNPJ, endereço, contato). 

 
5.3.1.2.2. Local e data de emissão. 

 

5.3.1.2.3. Nome, cargo, contato e a assinatura do responsável pela veracidade das informações. 
 

5.3.1.2.4. Período da execução da atividade e quantitativo do objeto prestado. 

 
5.3.1.3. Os atestados de capacidade técnica poderão ser apresentados em nome da matriz ou da filial do 

fornecedor. 

5.3.1.4. O fornecedor disponibilizará todas as informações necessárias à comprovação da legitimidade 

dos atestados, apresentando, quando solicitado pela Administração, cópia do contrato que deu suporte à 

contratação, endereço atual do Contratante e local em que foi executado o objeto contratado, dentre outros 

documentos. 

5.3.2. Declaração de que o fornecedor tomou conhecimento de todas as informações e das condições 

locais para o cumprimento das obrigações objeto desta contratação. 

Os laudos e ensaios técnicos serão apresentados somente para o vencedor. 

Documentação Complementar, juntada a proposta: 

Deverá ser apresentado atestado de capacidade técnica fornecido por pessoa jurídica de direito público ou 
privado, que ateste ter realizado os serviços e/ou entregue os materiais compatíveis com as características dos 
objetos licitados. Os atestados de capacidade técnica deverão estar em nome da proponente e indicar as 
quantidades que representam 50% (cinquenta por cento) do quantitativo dos objetos licitados. 

Deverá ser apresentado ainda registro ou inscrição, bem como dos seus técnicos, no Conselho Regional de 
Engenharia e Agronomia (CREA) ou no Conselho de Arquitetura e Urbanismo (CAU), da região a que estiverem 
vinculados, comprovando o exercício da atividade relacionada com o objeto da licitação técnico profissional. 

 

Quant. Unid. Descrição 

 
3.600 

 
m² 

Fornecimento e implantação de sinalização horizontal com material Bi 
componente plástico a frio, pelo método de aplicação por dispersão – Relevo 
estrutura, com espessura variável de 0,1 a 5mm. Com garantia de 36 (trinta e seis) 
meses a contar da data da sua aplicação. 

 
2.900 

 
m² 

Fornecimento e implantação de sinalização horizontal com material bicomponente 
plástico a frio, pelo método de aplicação spray dupla aspersão com agregado 
antiderrapante com espessura de 1,0 mm. Com garantia de 36 (trinta e seis) meses 
a contar da data da implantação (aspersão). 

 
JUSTIFICATIVA: Tem por objetivo comprovar que a licitante possui idoneidade na execução de atividades, 

demonstrando credibilidade e/ou experiência anterior, além de reunir condições técnicas necessárias e 
suficientes referentes ao objeto licitado. 

 
6. EXECUÇÃO DO OBJETO 

 
6.1. Prazo e Condições da Prestação do Serviço: 

 

6.1.1. A execução do objeto seguirá a seguinte dinâmica: Início da execução do objeto: O prazo de 

início dos trabalhos será de até 10 (dez) dias, contados da data do recebimento do Contrato/Autorização de 

Serviço (AS). Exceções, serão analisadas pela CMT, que poderá autorizar ou não o prazo diferenciado. Em casos 



 

especiais, os prazos poderão ser prorrogáveis, mediante solicitação formal por parte da Prestadora com motivo 

justo, antes de findo o prazo original de execução dos serviços. A solicitação de prorrogação deverá 

obrigatoriamente justificar os motivos pelos quais os serviços não puderam ser iniciados, no prazo originalmente 

determinado. O não atendimento aos prazos determinados, sem a devida justificativa, acarretará na aplicação de 

penalidades. 

 

 
6.2. Do Local e Horário da Prestação do Serviço: 

 

6.2.1. A Implantação da sinalização e os horários e dias de execução dos serviços e o esquema de 

trabalho adotado, serão fixados de acordo com as necessidades e demandas da CMT, se restringindo a áreas 

urbanas definidas pela sua área de ocupação. 

 

 
6.3. Dos Materiais a serem disponibilizados: 

 

6.3.1. Todos os materiais a serem empregados nas obras deverão ser comprovadamente de boa 

qualidade e satisfazer rigorosamente as especificações prescritas em projeto. Os serviços deverão ser 

executados em completa obediência aos princípios de boas práticas, devendo atender rigorosamente às 

Normas Brasileiras, as posturas federais, estaduais e municipais, bem como se adequar às condições locais. 

 
Caberá também à CONTRATADA o fornecimento das ferramentas e equipamentos necessários a completa 

execução do serviço, devendo ser empregados dispositivos adequados à finalidade da operação e 

devidamente atestados quanto à integridade estrutural e eletromecânica. 

 
A inobservância da aplicação dos materiais definidos em projeto e das condições estruturais e operacionais 

dos equipamentos enseja a rescisão do contrato e o ressarcimento ao erário, sem prejuízo das sanções 

administrativas previstas na legislação vigente. 

 

 
6.4. Condições de recebimento: 

 

6.4.1. Os serviços prestados serão recebidos provisoriamente pelo (a) responsável pelo 

acompanhamento e fiscalização do contrato, mediante termo (s) detalhado (s), quando verificado o cumprimento 

das exigências de caráter técnico e administrativo. 

6.4.1.1. Para efeito de recebimento provisório, ao final de cada período de faturamento, o responsável 

pelo acompanhamento e fiscalização do contrato irá apurar o resultado das avaliações da execução do objeto e, 

se for o caso, a análise do desempenho e qualidade da prestação dos serviços realizados em consonância com 

os indicadores previstos, que poderá resultar no redimensionamento de valores a serem pagos ao Contratado, 

registrando em relatório a ser encaminhado ao gestor do contrato. 

6.4.1.2. O Contratado fica obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas 

expensas, no todo ou em parte, o objeto em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da 

execução ou materiais empregados, cabendo à fiscalização não atestar a última e/ou única medição de serviços 

até que sejam sanadas todas as eventuais pendências que possam vir a ser apontadas no Recebimento 

Provisório. 



 

6.4.1.3. A fiscalização não efetuará o ateste da última e/ou única medição de serviços até que sejam 

sanadas todas as eventuais pendências que possam vir a ser apontadas no Recebimento Provisório. 

6.4.2. Os serviços prestados serão recebidos definitivamente, por servidor ou comissão designada pela 

autoridade competente, mediante termo (s) detalhado (s) que comprove (m) o atendimento das exigências 

contratuais, no prazo de até 05 (cinco) dias uteis contados a partir do recebimento provisório.  

6.4.2.1.  O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de forma justificada, 

por igual período, quando houver necessidade de diligências para a aferição do atendimento das exigências 

contratuais. 

6.4.3. Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as 

especificações constantes no Termo de Referência e na proposta, sem prejuízo da aplicação das penalidades. 

6.4.4. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, 

deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021, comunicando-se ao fornecedor para emissão 

de Nota Fiscal no que diz respeito à parcela incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e 

pagamento. 

6.4.5. O prazo para a solução, pelo Contratado, de inconsistências na execução do objeto ou de 

saneamento da nota fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente, verificadas pela Administração durante a 

análise prévia à liquidação de despesa, não será computado para os fins do recebimento definitivo. 

6.4.6. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela 

segurança do serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do contrato. 

 

 
7. GESTÃO E FISCALIZAÇÃO DA CONTRATAÇÃO 

7.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as 

normas desta Lei, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução total ou parcial, conforme 

art. 115 da Lei nº 14.133, de 2021. 

7.2. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada por 1 (um) ou mais gestores e fiscais do 

contrato, representantes da Administração especialmente designados conforme requisitos estabelecidos no art. 

7º da Lei nº 14.133, de 2021, ou pelos respectivos substitutos, conforme art. 117 da Lei nº 14.133, de 2021. 

7.3. Em caso de eventual irregularidade, inexecução ou desconformidade na execução do contrato, o fiscal 

do contrato dará ciência ao Contratado, por escrito, para adoção das providências necessárias para sanar as 

falhas apontadas, determinando prazo para a correção. 

7.4. O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas à execução do 

contrato, determinando o que for necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos observados, de 

acordo com o § 1º, art. 117 da Lei nº 14.133, de 2021. 

7.4.1. Caberão ao gestor os controles administrativos/financeiros necessários ao pleno cumprimento do 

contrato. 

7.5. O fiscal do contrato informará a seus superiores e ao gestor do contrato, em tempo hábil para a adoção 

das medidas convenientes, a situação que demandar decisão ou providência que ultrapasse sua competência, 

conforme § 2º, art. 117 da Lei nº 14.133, de 2021. 



 

7.6. A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui, nem reduz a responsabilidade do Contratado por 

quaisquer irregularidades, inexecuções ou desconformidades havidas na execução do objeto, aí incluídas 

imperfeições de natureza técnica ou aquelas provenientes de vício redibitório, como tal definido pela lei civil.  

7.7. O Contratante reserva-se ao direito de rejeitar, no todo ou em parte, o objeto da contratação, caso o 

mesmo afaste-se das especificações deste termo de referência, do instrumento convocatório e de seus anexos, 

e da proposta comercial do Contratado. 

7.8. Constatada a ocorrência de descumprimento total ou parcial do contrato, deverão ser observadas as 

disposições dos art. 155 a 163 da Lei nº 14.133, de 2021, a fim de apurar a responsabilidade do Contratado e 

eventualmente aplicar sanções. 

7.9. As comunicações entre o órgão ou entidade e o Contratado devem ser realizadas por escrito sempre que 

o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim. 

 
8. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E PAGAMENTO 

8.1. A Liquidação será efetuada no prazo de até 30 dias (corridos) contados da data da entrega definitiva do 

produto e respectivo aceite do Contratante. 

8.2. Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou instrumento de cobrança 

equivalente apresentado expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como: 

8.2.1. O prazo de validade; 

8.2.2. A data da emissão; 

8.2.3. Os dados do contrato e do órgão Contratante; 

8.2.4. O período respectivo de execução do contrato; 

8.2.5. O valor a pagar; e 

8.2.6. Eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 

8.3. Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, ou circunstância 

que impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o Contratado providencie as medidas 

saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização da situação, sem ônus ao Contratante; 

8.4. A nota fiscal ou o instrumento de cobrança equivalente deverá ser acompanhado da comprovação da 

regularidade fiscal disposta no art. 68 da Lei nº 14.133, de 2021. 

8.5. O pagamento será efetuado através do Sistema Integrado Smarapd, por meio de ordem bancária emitida 

por processamento eletrônico, a crédito do beneficiário em um dos bancos que o fornecedor indicar, no prazo de 

até 05 (cinco) dias uteis, contados a partir da data final do período de adimplemento a que se referir, com base 

nos documentos fiscais devidamente conferidos e aprovados pelo Contratante. 

8.6. No caso de atraso pelo Contratante, por culpa exclusiva da Administração, os valores devidos ao 

Contratado serão atualizados monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até a data de sua 

efetiva realização, de acordo com a variação do Sistema Especial de Liquidação e Custódia –SELIC. 

8.7. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável. 

8.8. Independentemente do percentual de tributo inserido pelo Contratado na planilha de custo, quando 

houver, serão retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na legislação 

vigente. 

8.9. O Contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar nº 123, de 

2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No 



 

entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de 

que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 

 

 
9. OBRIGAÇÕES ESPECÍFICAS DAS PARTES 

9.1. Do Contratante: 

9.1.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o 

contrato e seus anexos. 

9.1.2. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência; 

9.1.3. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto 

fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas expensas. 

9.1.4. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato, e atestar nas notas fiscais/faturas o efetivo 

fornecimento do objeto deste Termo de Referência. 

9.1.5. Rejeitar, no todo ou em parte os bens entregues, quando em desacordo com as especificações 

constantes na nota de empenho, no Termo de Referência e/ou na proposta comercial do Contratado. 

9.1.6. Comunicar o Contratado para emissão de Nota Fiscal pertinente à parcela incontroversa da 

execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento, quando houver controvérsia parcial sobre a execução 

do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, conforme o art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021. 

9.1.7. Solicitar o reparo, a correção, a remoção ou a substituição dos materiais em que se verificarem 

vícios, defeitos ou incorreções. 

9.1.8. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo, 

forma e condições estabelecidos no presente instrumento. 

9.1.9. Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pelo Contratado. 

9.1.10. Aplicar ao Contratado as sanções legais e regulamentares. 

9.1.11. Exigir o cumprimento dos recolhimentos tributários, trabalhistas e previdenciários por meio dos 

documentos pertinentes. 

9.1.12. Disponibilizar local adequado para o fornecimento do objeto. 
 
 

 
9.2. Do Contratado: 

9.2.1. O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste instrumento e seus anexos, 

nas quantidades, prazos e condições pactuadas, assumindo exclusivamente seus os riscos e as despesas 

decorrentes da boa e perfeita execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas: 

9.2.1.1. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o Código de 

Defesa do Consumidor, Lei nº 8.078, de 1990; 

9.2.1.2. Comunicar ao Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data 

da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação; 

9.2.1.3. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou autoridade 

superior, conforme Inciso II, art. 137 da Lei n.º 14.133, de 2021, e prestar todo esclarecimento ou informação por 

eles solicitados; 



 

9.2.1.4. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no 

prazo fixado pelo fiscal do contrato, os bens nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes 

da execução contratual e/ou fornecimento do objeto e/ou dos materiais empregados; 

9.2.1.5. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por todo 

e qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o 

acompanhamento da execução contratual pelo Contratante, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos 

devidos ou da garantia, caso exigida, o valor correspondente aos danos sofridos; 

9.2.1.6. Emitir faturas no valor pactuado, apresentando-as ao Contratante para ateste e pagamento; 

9.2.1.7. Responsabilizar-se pela garantia dos produtos entregues e dos materiais empregados nos itens 

solicitados, dentro dos padrões adequados de qualidade, segurança, durabilidade e desempenho, conforme 

previsto na legislação em vigor e na forma exigida neste termo de referência; 

9.2.1.8. Manter, durante toda a execução do objeto, em compatibilidade com as obrigações assumidas, 

todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na contratação; 

9.2.1.9. Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, previdenciárias, 

fiscais, comerciais e as demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não transfere a 

responsabilidade ao Contratante e não onerará o objeto do contrato; 

9.2.1.10. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência 

anormal ou acidente que se verifique no local da execução do objeto contratual; 

9.2.1.11. Paralisar, por determinação do Contratante, qualquer atividade que não esteja sendo executada 

de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros; 

9.2.1.12. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei 

para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas de 

cargos previstas em outras normas específicas, conforme art. 116 da Lei nº 14.133, de 2021; 

9.2.1.13. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, quando solicitado pelo fiscal 

do contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas, conforme parágrafo único, 

art. 116 da Lei nº 14.133, de 2021; 

9.2.1.14. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato; 

9.2.1.15. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua 

proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo complementá- 

los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do objeto da 

contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no inciso II, alínea d, art. 124 da Lei nº 14.133, 

de 2021. 

9.2.1.16. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as 

normas de segurança do Contratante; 

9.2.1.17. Alocar os empregados necessários, com habilitação e conhecimento adequados, ao perfeito 

cumprimento das cláusulas deste contrato, fornecendo os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios 

demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender às recomendações de boa técnica e a 

legislação de regência; 

9.2.1.18. Orientar e treinar seus empregados sobre os deveres previstos na Lei nº 13.709, de 2018, 

adotando medidas eficazes para proteção de dados pessoais a que tenha acesso por força da execução deste 

contrato; 



 

9.2.1.19. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, cumprindo as 

determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local de execução do objeto e nas melhores 

condições de segurança, higiene e disciplina; 

9.2.1.20. Submeter previamente, por escrito, ao Contratante, para análise e aprovação, quaisquer 

mudanças nos métodos executivos que fujam às especificações do memorial descritivo ou instrumento 

congênere; 

9.2.1.21. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição 

de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito anos 

em trabalho noturno, perigoso ou insalubre. 

9.2.1.22. A empresa CONTRATADA será responsável pela limpeza e destinação dos entulhos oriundos 
das operações da implantação, devendo obedecer rigorosamente às normas e os regulamentos de manejo e 
destinação. Desta forma, não haverá grandes impactos ambientais, uma vez que se trata de produto “bem 
durável” com material de ótima qualidade e de longa vida útil. 

9.2.2. Os serviços de demarcação viária somente deverão ser iniciados após a instalação de sinalização 

de desvio de tráfego adequada para cada local e situação de trabalho, visando minimizar o prejuízo à fluidez do 

trânsito e principalmente garantir segurança aos usuários da via. A sinalização das áreas de trabalho deverá ser 

realizada com cones, fitas zebradas e cavaletes removíveis na quantidade solicitada pela equipe técnica 

operacional da CMT e deverá atender o que determina o CTB e demais normas pertinentes, inclusive sinalização 

noturna quando necessária. Os elementos de sinalização de segurança deverão estar sempre limpos e em bom 

estado de conservação. 

9.2.3. Fornecer todos os equipamentos obrigatórios para EPI; 

 
10. ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO 

10.1. O custo estimado total da contratação é de R$ 2.111.441,00 (dois milhões, cento e onze mil, 

quatrocentos e quarenta e um reais), conforme custos unitários apostos. 

11. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

11.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão por conta da dotação orçamentária 

do orçamento em vigor, aprovado pela Lei nº. 4292 e 27 de dezembro 2023. 

11.1.1. A contratação será atendida pela seguinte dotação: Ficha 1826 sub-elemento 33.90.39 fonte 

04450 Receita Própria. 

11.2. A dotação relativa ao exercício financeiro subsequente será indicada após aprovação da Lei 

Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento. 



 

 

 
ANEXO I.A 

ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS 

LOTE 01 

Item Lote 01 Quantidade 

 
1 

Fornecimento e implantação de sinalização horizontal com material bicomponente 
plástico a frio, pelo método de aplicação por dispersão - Relevo estrutura, com 
espessura variável de 0,1 a 5 mm. Com garantia de 36 (trinta e seis) meses a 
contar da data da sua aplicação. 

 
3.600 m² 

 

 
2 

Fornecimento e implantação de sinalização horizontal com material bicomponente 
plástico a frio, pelo método de aplicação por extrusão, retro refletorizado e 
antiderrapante com espessura mínima de 2,0mm. Com garantia de 36 (trinta e 
seis) meses a contar da data da implantação (extrudado) 

 
2.000 m² 

 
3 

Fornecimento e implantação de sinalização horizontal com material bicomponente 
plástico a frio, pelo método de aplicação spray dupla aspersão com agregado 
antiderrapante com espessura de 1,0 mm. Com garantia de 36 (trinta e seis) 
meses a contar da data da sua implantação (aspersão) 

 
2.900 m² 

 
4 

 

Sinalização horizontal com tinta vinílica ou acrílica 

 
2.400 m² 

2. DEFINIÇÃO 

 
Sinalização horizontal em plástico a frio = Operação que visa a execução de demarcação viária por 

meio de marcas, símbolos e legendas sobre a superfície das vias urbanas, mediante a utilização de 
equipamentos, máquinas, ferramentas e gabaritos adequados, com fornecimento e aplicação de plástico a frio 
plano por extrusão, estrutura e aspersão. 

 
3. NORMAS TÉCNICAS 

 

Os materiais utilizados, a demarcação viária e a vestimenta da equipe de implantação deverão obedecer 
a Resolução 236/2007 do CONTRAN, bem como as Normas Técnicas elaboradas pela ABNT, a saber: 

- NBR 15870 – Sinalização horizontal viária – Plástico a frio à base de resinas metacrílicas reativas – 

Fornecimento e aplicação; 

- NBR 7396 – Sinalização horizontal viária – Material para sinalização – Terminologia; 

- NBR 15438 – Sinalização horizontal viária – Tintas – Métodos de ensaio; 

 
- NBR 15405 – Sinalização horizontal viária – Tintas – Procedimentos para execução da demarcação e 

avaliação; 

- NBR 16184 – Sinalização horizontal viária – Esferas e microesferas de vidro – Requisitos e métodos de 

ensaio; 

- NBR 14723 – Sinalização horizontal viária – Avaliação da retrorrefletividade utilizando equipamento manual 

com geometria de 15m; 

- NBR 15292 – Artigos confeccionados – Vestimenta de segurança de alta visibilidade. 

 
- NBR 15402 – Sinalização horizontal viária – Termoplásticos – Procedimentos para execução da demarcação 

e avaliação. Item 4.4 – Remoção da demarcação 



 

- NBR 15741 – Sinalização horizontal viária – Laminado elastoplástico para sinalização – Requisitos e 

métodos de ensaio. Item 4.2 – Execução da sinalização horizontal 

4. NORMAS REGULAMENTADORAS 
 

A Prestadora de Serviços deverá atender os procedimentos obrigatórios relacionados à segurança e 
medicina do trabalho de acordo com as Normas Regulamentadoras listadas a seguir: 

- NR 5 – Comissão Interna de Prevenção de Acidentes (CIPA); 

- NR 6 – Equipamento de Proteção Individual (EPI); 

 
- NR 7 – Programa de Controle Médico de Saúde Ocupacional (PCMSO); 

 
- NR 9 – Programa de Prevenção de Riscos Ambientais (PPRA). 

5. PLÁSTICO A FRIO 
 

O plástico a frio é um material bicomponente à base de resina reativa metacrílica pura, cargas minerais, 
pigmentos, aditivos e microesferas de vidro. Os dois componentes misturados em proporções corretas, após a 
cura, devem formar um produto sólido, mantendo a espessura úmida igual à espessura seca. 

A resina metacrílica (componente A) utilizada no plástico a frio deve ser 100% metacrílica reativa livre de 
solventes. Misturas com outras resinas, líquidos ou solventes não serão permitidas. O agente endurecedor 
(componente B) deve ser o peróxido de benzoíla em pó. Os componentes do plástico a frio devem se apresentar 
homogêneos, isentos de endurecimento ou grumos. No caso de leve sedimentação do material no recipiente, o 
material deve permitir uma perfeita homogeneização. 

O plástico a frio deve assegurar qualidade e integridade de cor e ser inerte a intempéries, combustíveis 
e lubrificantes, além de ter boa característica de adesividade às microesferas de vidro e ao pavimento e produzir 
película seca fosca, de aspecto uniforme, sem apresentar fissuras, gretas ou descascamento durante o período 
de vida útil. Quando aplicado sobre a superfície betuminosa não deve apresentar sangria, nem exercer qualquer 
ação que danifique o pavimento. 

Para aplicação manual, o agente endurecedor (componente B – pó) deve ser adicionado ao plástico a 
frio (componente A – líquido) sob agitação e homogeneizado mecanicamente com o auxílio de haste 
homogeneizadora acoplada em furadeira. 

As microesferas de vidro tipo II-B, deverão ser aplicadas na proporção de 350g para cada m² (metro 
quadrado) de material aplicado. A distribuição de microesferas de vidro deverá ser uniforme, não sendo 
admissível o seu acúmulo em determinadas áreas aplicadas. 

5.1 Plástico a frio relevo antiderrapante – “estrutura”. 
 

Espessura seca: Variável de 0,1 a 5,0mm. 
Equipamento (conforme ABNT NBR 15.870/2016): De grande porte “Plastomaker Junior” ou “similar”, 

autopropelido de condução manual, com sistema rotativo de distribuição de material, com largura de faixa de 0,20 
a 0,50m, com dispositivo de aspersão automática de esferas de vidro. De grande porte a aplicação mecânica com 
extrusora-dispersora de 02 componentes, com 02 bombas dosadoras, variador proporcional de velocidade, 
misturadora com válvulas de limpeza, acoplamento pneumático com controle por obturador, painel de controle 
com sistemas operacionais computadorizados, com acionamentos operacionais de faixa de largura 0,15 / 0,20 e 
0,30m, rotação ajustável infinita com leitor, grupo motor, compressor, bombas hidráulicas, tanques de tintas, de 
endurecedor e de microesfera de vidro. Aspersão automática de microesfera de vidro e de agregado 
antiderrapante (sistema simples ou duplo). ·Refletorização: dupla aspersão de microesfera de vidro tipo II- B e II- 
C conforme NBR 16.184:2016 

5.2 Plástico a frio “extrudado” 
 

Processo: Extrusão mecânica ou manual: 
Espessura seca: De 2,00 mm. 
Equipamento (conforme ABNT NBR 15.870/2016): Na aplicação manual conforme processo adaptado, 

o plástico a frio pode ser aplicado manualmente sendo: rolo com aspersão manual de agregado antiderrapante 
com microesfera de vidro, sapata de arrasto com aspersão de microesfera de vidro com ou sem antiderrapante, 
através do aspergidor mecânico apropriado, nas larguras de faixa de 0,10 a 0,50m ou equipamentos próprios 
tipos “Plastomaker Special” ou similar com dispositivo de aspersão de microesfera de vidro com ou sem agregado 
antiderrapante na largura de faixa de 0,10 / 0,15 ou 0,20 m. ·Na aplicação mecânica com extrusão de 02 



 

componentes, sistema 98 + 2, bombas dosadoras, variador proporcional de velocidade, misturador com válvula 
de limpeza,acoplamento pneumático com ajustáveis para faixas de largura 0,10 / 0,20 e 0,30m. ·Refletorização: 
dupla aspersão com microesfera de vidro tipo II – B e II-C conforme NBR 16.184:2016 

5.3 Plástico a frio tipo “spray”. 
 

Processo: Aspersão mecânica ou manual: Aplicação de tinta bi componente plástica a frio a base de 
resina metilmeacrilato aplicada por aspersão sistema 1:1 ou sistema 98:2 em 02 demãos de 0,5mm ou uma 
demão de 1,0 mm cada com incorporação de retrorização com microesfera de vidros tratadas com memosilanos 
compatíveis com a espessura da camada. ·Espessura seca: De 0,4 a 1,20mm. 

Equipamento (conforme ABNT NBR 15.870/2016): Tipo “Air Less”, bicomponente, sistema 1:1 ou 

sistema 98:2, com controle automático computadorizado com 02 reservatórios de aço inox independentes e de 
igual capacidade para os componentes A e B, acionamento hidráulico, sendo controle programável. ·Na aplicação 
mecânica com bloco receptor de válvulas unidirecionais, tubo misturador e bico pulverizador com limpeza por 
descarga de solvente; ·Na aplicação manual com pistola de 02 leques independentes, com mistura externa dos 
02 componentes. ·Refletorização: Dupla aspersão de microesfera de vidro tipo II – B e II-C conforme NBR 
16.184:2016 com tratamento de metacriloxipropil-trietoxi-siliano ou “similar” não siliconizada, ou ainda sem 
tratamento com ou sem agregado antiderrapante. ·Na solução “Big Beads” com aspersão de esferas de vidro de 
grande diâmetro para sinalização de relevo própria para refletorização sob chuva ou neblina. 

6. CERTIFICAÇÃO DOS MATERIAIS 
 

Para fins de controle de qualidade, antes de iniciar a prestação do serviço e a cada novo lote inserido na 
frente de trabalho, a Prestadora de Serviços deverá apresentar laudo técnico de análise dos materiais, realizado 
em laboratórios credenciados pela Associação Brasileira das Instituições de Pesquisa Tecnológica e Inovação 
(ABIPTI). Os lotes analisados deverão possuir o certificado que satisfaçam às exigências das Normas ABNT 
respectivas a cada tipo de material previsto para a execução do objeto. 

7. CORES 
 

Os materiais utilizados deverão seguir a tabela referente ao padrão Munsell Highway e o respectivo 
código de cada cor, nos termos adiante: 

 
 
 
 
 
 
 

Cor da Tinta Código Padrão 

Branca N 9,5 Munsell 
Highway 

amarela 10YR7,5/14 Munsell 
Highway 

preta N0,5 Munsell 
Highway 

vermelha 2,5R4/14 Munsell 
Highway 

azul 5PB2/8 Munsell 
Highway 

7.1 TINTA 

 

A tinta é uma mistura de resina, solventes, cargas e aditivos, formando um produto líquido, que após a 
aplicação e secagem, deve apresentar plasticidade e adesividade às microesferas de vidro e ao pavimento ou 
sinalização anterior, além de produzir película fosca, de aspecto uniforme, sem apresentar fissuras, gretas ou 
descascamento durante o período de vida útil. Deve manter integralmente coesão e cor após sua aplicação e 
atender aos requisitos da NBR 13699:2020. 

Os recipientes das tintas devem estar devidamente lacrados, com o selo de aprovação de controle de 
qualidade e apresentar bom estado de conservação; consideram-se, ainda, como defeitos as ocorrências 
seguintes: 

- fechamento imperfeito; 



 

- vazamento; 
- falta de tinta; 
- amassamento; 
- rasgões e cortes; 
- falta ou insegurança de alça; 
- má conservação; 
- marcação deficiente. 

 
Antes de iniciar a execução do serviço e a cada novo lote inserido na frente de trabalho, a Prestadora de 

Serviços deverá entregar à CMT - Cubatão laudo técnico original, emitido por laboratório credenciado pela 
Associação Brasileira das Instituições de Pesquisa Tecnológica e Inovação (ABIPTI), do lote das tintas e 
microesferas a serem aplicadas, conforme o estabelecido nas Normas ABNT 13699:2020 e 16184:2013, 
respectivamente. 

8. ELEMENTOS RETRORREFLETIVOS 

 

Sinalização retrorrefletiva consiste na adição de microesferas de vidro na tinta a ser utilizada para 
implantação da sinalização horizontal, atuando como lentes para coletar e concentrar a luz emitida pelo farol do 
veículo e devolvê-lo aos olhos do motorista, tornando a sinalização mais visível à noite. Deverão ser utilizadas 
as microesferas de vidro seguintes: 

- tipo I-B: àquelas incorporadas à tinta e que podem ser incorporadas ao plástico a frio conforme 
recomendação do fabricante, antes de sua aplicação, de modo que permaneçam internas à película aplicada, 
permitindo a retrorrefletorização somente após o desgaste da superfície da película aplicada, quando se tornam 
expostas; 

- tipo II-B: àquelas aplicadas por aspersão, concomitantemente com a tinta ou plástico a frio, por aspersão ou 
extrusão, de modo que permaneçam na superfície da película aplicada, permitindo sua imediata 
retrorrefletorização, sendo que para este tipo de microesfera haverá, obrigatoriamente, o tratamento de silano. 

9. EQUIPE DE TRABALHO 
 

A equipe de trabalho deverá ser composta de no mínimo 05 (cinco) funcionários. A Prestadora de 
Serviços deverá entregar em até 05 (cinco) dias após a expedição do Contrato/Autorização de Serviço (AS), as 
fichas de registro profissional, contendo nome completo, número do registro funcional e a função a ser 
desenvolvida da equipe técnica e da mão de obra. Somente será autorizada a inclusão de um novo membro na 
equipe técnica e/ou na frente de trabalho quando este possuir os acervos técnicos equivalentes ao anterior em 
consonância com a apresentação antecipada da ficha de registro profissional, bem como os mesmos documentos 
elencados no item “12” desta Especificação Técnica. 

A Prestadora de Serviços deverá obedecer as Normas de Segurança e Medicina do Trabalho para esse 
tipo de atividade, fornecendo aos seus empregados todo o Equipamento de Proteção Individual e Coletiva (EPI 
e EPC), bem como toda a infraestrutura necessária à execução dos serviços de demarcação viária.  

Os funcionários da Prestadora de Serviços deverão se apresentar nos locais de trabalho, devidamente 
identificados com crachás contendo o nome do portador e a identificação da empresa, bem como utilizar uniforme 
de alta visibilidade no trânsito, Classe 2, de acordo com a Norma ABNT 15292:2013. 

Toda equipe de aplicação deverá ter no mínimo um profissional que tenha curso de Movimentação 
Operacional de Produtos Perigosos (MOPP), de acordo com a Norma ABNT 15405:2016. 

10. VEÍCULOS 
 

Os veículos utilizados pela Prestadora de Serviços deverão estar identificados, nas laterais e na traseira, 
com o “nome da empresa” e a inscrição “A SERVIÇO DA CMT” em adesivo imantado com fundo na cor branca e 
letras na cor preta, medindo 25cm x 35cm. O material utilizado para esta identificação deverá ser, sempre, retirado 
após a realização dos serviços. A Prestadora de Serviços deverá equipar os veículos utilizados para a realização 
do serviço, com extintores e outros equipamentos apropriados para combate a incêndios ou situações de risco. 

Em atendimento ao disposto no art. 3º, II, § 1º, da Resolução 268/2008 do CONTRAN, todos os veículos 
prestadores de serviços de utilidade pública, que se destinam à sinalização viária quando a serviço de órgão 
executivo de trânsito devem ser identificados pela instalação de dispositivo, não removível, de iluminação 
intermitente ou rotativa, e somente com luz amarelo âmbar. 

11. SEGURANÇA 
 

Os serviços de demarcação viária somente deverão ser iniciados após a instalação de sinalização de 
desvio de tráfego adequada para cada local e situação de trabalho, visando minimizar o prejuízo à fluidez do 



 

trânsito e principalmente garantir segurança aos usuários da via. A sinalização das áreas de trabalho deverá ser 
realizada com cones, fitas zebradas e cavaletes removíveis na quantidade solicitada pela equipe técnica 
operacional da CMT e deverá atender o que determina o CTB e demais normas pertinentes, inclusive sinalização 
noturna quando necessária. Os elementos de sinalização de segurança deverão estar sempre limpos e em bom 
estado de conservação. 

12. CONDIÇÕES ESPECÍFICAS PARA A EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS 
 

12.1. Programação de Trabalho: Os horários e dias de execução dos serviços e o esquema de trabalho 

adotado, serão fixados de acordo com as necessidades e demandas da CMT, visando minimizar os transtornos 
na operação viária e atender as solicitações emergenciais quando necessárias. 

 
12.2. Preparação do Pavimento: A superfície a ser demarcada deve se apresentar seca, isenta de impurezas 

como areia, terra, graxa, óleo ou qualquer outro material estranho que possa prejudicar a aderência dos materiais 
ao pavimento. Quando a varrição não for suficiente para remover todo o material estranho, o pavimento deve ser 
limpo de maneira adequada e compatível com o tipo de material a ser removido. As sinalizações existentes no 
trecho a ser demarcado devem ser removidas ou recobertas, não deixando quaisquer marcas ou falhas que 
possam prejudicar a nova sinalização. 

 
12.3. Pré marcação: Deverá ser feita com pedra de giz e cordão de algodão impregnado de pó de giz. Sempre 

deverá ser executada de acordo com as cotas e dimensões do projeto para garantir o perfeito alinhamento e a 
excelente configuração geométrica da sinalização horizontal. A demarcação sobre a sinalização existente será 
permitida quando a superfície a ser sinalizada apresente marcas que possam servir de guias sem comprometer 
o projeto. 

 
12.4. Equipamentos: Os equipamentos necessários à aplicação de plástico a frio extrusão, estrutura e 

aspersão, devem atender a norma ABNT NBR 15870/2016. 

12.5. Retrorrefletividade: O retrorrefletômetro, equipamento de medição do índice de retrorrefletividade de 

demarcação viária, deverá ser disponibilizado pela Prestadora de Serviços. A mesma deverá apresentar cópia 
autenticada do laudo de calibração, do equipamento, emitido pelo INMETRO, bem como suas respectivas 
renovações durante a vigência da Ata de Registro de Preços. A Prestadora de Serviços deverá proceder com a 
medição diária do índice de retrorrefletância inicial de acordo com a NBR 14723:2020. Os índices apurados, por 
local de implantação, deverão ser discriminados no relatório diário de atividades e caso não atendam os valores 
mínimos de retrorrefletividade, o serviço será rejeitado pela CMT e, consequentemente, refeito pela Prestadora. 

 
12.6. Medição: As medições serão consideradas para pagamento a partir da área efetivamente demarcada 

em m² (metro quadrado). 

13. NORMAS GERAIS 
 

Serão formalizados contratos com validade de 02 (dois) meses, durante a vigência da ata de 
registro de preços, mediante a necessidade da CMT; 

Após o recebimento do Contrato/Autorização de Serviço (AS), a Prestadora de Serviços deverá iniciar os 
trabalhos no prazo máximo de 03 (três) dias, exceto nos casos de intempéries ou condições desfavoráveis de 
trabalho, onde comprovadamente e a critério da CMT impeçam a execução dos serviços. 

Nestes casos, o fato deverá ser comunicado formalmente à CMT, expondo as razões do atraso na 
execução dos trabalhos. Ficará a critério desta, o aceite ou não das alegações apresentadas. No caso da não 
aceitação a Prestadora de Serviços deverá realizar o serviço de pronto. 

A equipe de trabalho deverá estar munida de todos os equipamentos e materiais necessários para a 
realização dos serviços de demarcação viária simultaneamente, ou seja, implantação de sinalização horizontal 
em plástico a frio por extrusão ou aspersão. 

A Prestadora de Serviços deverá utilizar equipamentos apropriados e em quantidade suficiente para a 
execução do serviço. Não serão admitidas justificativas para o caso de atraso na execução dos serviços baseada 
em quebra ou falha de equipamentos. 

14. GARANTIA 
 

A durabilidade da sinalização horizontal implantada deverá ser de, no mínimo, 36 (trinta e seis) 
meses, a contar da data da execução do serviço (plástico a frio). Será exigida garantia do serviço executado, 

quanto à falta de aderência, baixo poder de cobertura, alteração na integridade da pintura por falhas de aplicação, 



 

desprendimento do pavimento, deslizamento, retrorrefletância mínima, desgaste prematuro, alteração da cor e 
outras características técnicas adversas às normas exigidas. 

Todos os serviços serão inspecionados pela equipe técnica da CMT e caso seja verificado que a 
sinalização implantada não atende aos requisitos técnicos exigidos, a Prestadora de Serviços deverá refazê-los, 
sem ônus adicional, em até 24h, a contar da notificação emitida pela CMT. 

15. CONDIÇÕES GERAIS 
 

Considerando a Norma ABNT 15405:2016 e a Portaria nº 3214/78, do Ministério do Trabalho e Emprego, 
a Prestadora de Serviços deverá apresentar ao gestor, em até 05 (cinco) dias após a expedição do 
Contrato/Autorização de Serviço (AS), os documentos seguintes: 

- cópia autenticada da ficha de registro funcional dos trabalhadores que atuarão na prestação do serviço; 
- cópia autenticada da ficha de entrega dos Equipamentos de Proteção Individual (EPI´s) dos trabalhadores 

que atuarão na prestação do serviço; 
- cópia autenticada do Programa de Controle Médico de Saúde Ocupacional (PCMSO); 
- cópia autenticada do Programa de Prevenção de Riscos Ambientais (PPRA); 
- declaração que indique o funcionário, do quadro ativo da empresa, responsável pela Comissão Interna de 

Prevenção de Acidentes (CIPA); 
- cópia autenticada do Certificado de Conclusão do Curso de Movimentação Operacional de Produtos 

Perigosos (MOPP) de um dos membros da equipe de aplicação. 



ANEXO I.2 

 

 
MODELO DE CREDENCIAMENTO DE VISITA TÉCNICA 

 

À Companhia Municipal de Trânsito - CMT 

Departamento de Compras ou Engenheiro 

Processo Licitatório nº   /2024 

Pregão Eletrônico nº  /2024 

Pelo presente instrumento, a empresa   (razão social)  , inscrita no C.N.P.J. Nº 
  , com sede em   (endereço completo)  , 
CREDENCIA como seu representante legal, o(a) Sr (a)   , (citar o cargo), portador(a) do R. G. 
Nº  , conferindo-lhe plenos poderes para representá-la na visita técnica relativa ao PREGÃO Nº 
xx/xx. 

 ,  de  de  . 

 

Assinatura do Representante Legal 
 

Nome por extenso do Representante Legal:   

Cargo:   

Função:   



ANEXO I.3 

 

 

ATESTADO DE VISITA TÉCNICA 
 

Referente ao 
 

Processo Licitatório nº   /2024 

Pregão Eletrônico nº  /2024 

A Empresa  , CNPJ Nº 
 através de seu Representante o(a) Sr(a) 
 , R.G. Nº  compareceu no dia  / /13 às 
 Horas e  Minutos, na Visitação Técnica com responsável indicado(a) pelo Departamento Compras ou 
Engenheiro da CMT, na Unidade:  sito a Rua/Av: 
 , Nº 
 – Cubatão conforme solicitado no Edital do Pregão Eletrônico Nº xx/xx, que tem como objeto a 
Contratação de empresa xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx 
. 

 
Cubatão,  de  de  . 

 

 
Assinatura do Representante da Empresa 

 

Assinatura e Carimbo 

Responsável Departamento De Gestão Tecnológica e Telecomunicações 



 

 
 

 

PREGÃO ELETRÔNICO N.º  /2024 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N.º  /2024 

TIPO: MENOR PREÇO POR LOTE 

 

 
 
 
 

 
- Declaro, sob as penas da lei, que os serviços ofertados atendem a todas as especificações exigidas no Anexo I - 

Termo de Referência. 

- Declaro que os preços acima indicados contemplam todos os custos diretos e indiretos incorridos pela proponente 

na data da apresentação desta proposta incluindo, entre outros: tributos, encargos sociais, despesas administrativas, 
seguro, frete e lucro. 

 
Local, data. 

 
Assinatura do Responsável pela Empresa (Nome 

Legível/CPF/Cargo/CNPJ) 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

ANEXO II MODELO DE PROPOSTA 



 

 

Aos..............(  ) dias do mês de ,,,,,,,,,,,,,,de 2024, de um lado a 
COMPANHIA MUNICIPAL DE TRÂNSITO - CMT, pessoa jurídica 
de direito público, devidamente inscrita no CNPJ sob o nº 
55.670.822/0001-71, com sede administrativa à Avenida Nova de 
Abril, nº 1.811, Bairro Centro, no Município de Cubatão, Estado 
de São Paulo, neste ato devidamente representada pelo seu 
Superintendente, Sr. Jeferson da Silva, portador da cédula de 
identidade RG nº XX.XXX.XXX, inscrito no CPF sob o nº 
XXX.XXX.XXXXX, residente e domiciliado no Município de 
Cubatão, Estado de São Paulo, doravante denominada 
CONTRATANTE, e de outro lado a empresa (RAZÃO SOCIAL), 
inscrita no CNPJ/MF sob o n.º (  ) estabelecido na (ENDEREÇO), 
neste ato representada por (NOME COMPLETO) portador da 
Cédula de Identidade RG n.º (  ), domiciliado na (ENDEREÇO) 
doravante designada CONTRATADA, após este último declarar 
que conhece e aceita todas as especificações do Edital de Pregão 
Eletrônico n.º  /2024, datado de (DATA DE PUBLICAÇÃO 
DO EDITAL), tendo em vista o que consta no Processo nº 
.............................. e em observância às disposições da Lei nº 
14.133, de 1º de abril de 2021, e demais legislação aplicável, 
resolvem firmar o presente ajuste para o Registro de Preços, por 
itens nos termos da Lei nº 14.133 de 01 de Abril de 2021, do 
Decreto Federal nº 10.024, de 20 de setembro de 2019, da Lei 
Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 2006, bem como do 
edital do Pregão Eletrônico nº  /2024, nos autos do 
processo em epígrafe, mediante condições e cláusulas 
enunciadas abaixo e nos itens que se seguem: 

 
 

 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO E PREÇOS REGISTRADOS 

 

A presente Ata tem por objeto o Registro de Preços para eventual contratação de empresa especializada 
para fornecimento de serviços de sinalização viária horizontal, no período de 12 (doze) meses, conforme 
Requisição e Anexo I do Edital do Pregão Eletrônico nº  /2024, que passa a fazer parte dessa Ata, 
como parte integrante. 

 
Itens: ... – Preços Registrados: ...... Etc... 

 

 
CLÁUSULA SEGUNDA - DA VALIDADE DO REGISTRO DE PREÇOS 

 

I - A Ata de Registro de Preços decorrente do certame licitatório vigorará pelo período de 12 (doze) meses, 
a partir da data de sua assinatura, podendo ser prorrogada por igual período, mediante acordo entre as 
partes, desde que comprovado o preço vantajoso, nos termos do art. 84 da Lei Federal nº 14.133/2021. 

 
CLÁUSULA TERCEIRA - DA REVISÃO E CANCELAMENTO DA ATA 

 

I - Durante a vigência da Ata, os preços registrados serão fixos e irreajustáveis, exceto se configurada e 
comprovada a hipótese prevista no art. 124, II, “d” da Lei Federal nº 14.133/2021 e suas alterações ou de 
redução dos preços praticados no mercado. 

 

II - Mesmo comprovada a ocorrência de situação prevista no art. 124, II, “d” da Lei Federal nº 14.133/2021, 
a Administração Municipal, se julgar conveniente, poderá optar por cancelar a Ata e iniciar outro processo 
licitatório. 

 

III - Os preços registrados poderão ainda ser alterados em decorrência de eventual redução de preços 
praticados no mercado ou de fatos que eleve o custo dos serviços registrados, nos termos previstos na Lei 

ANEXO III 
MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 



 

Federal nº 14.133/21. 
 

IV - Comprovada a redução dos preços praticados no mercado e definidos o novo preço máximo a ser 
praticado pela Administração, a Licitante vencedora, detentora da Ata, será convocada pela CMT para 
alteração do preço da Ata, mediante aditamento. 

 
V - No caso de prorrogação da ata por mais 12 (doze) meses, fica reaberto o quantitativo inicial registrado 

nesta Ata de Registro de Preços. 

 
VI - Dentro do prazo de vigência da ata, mediante solicitação da detentora, os preços registrados poderão 

sofrer reajuste somente após o interregno de 12 (doze) meses, devendo a Administração realizar pesquisa 

de mercado a fim de verificar a vantajosidade dos preços propostos. 

VII - Durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preços, a CMT não será obrigada a adquirir os 

produtos referido na Cláusula Primeira, exclusivamente, pelo Sistema de Registro de Preços, podendo fazê- 

lo através de outras licitações quando julgar conveniente, sem que caiba recurso ou indenização de 

quaisquer espécies às empresas detentoras, podendo inclusive, cancelar esta Ata, na ocorrência de alguma 

das hipóteses legalmente previstas para tanto, garantidos às detentoras, neste caso, o contraditório e a 

ampla defesa. 

VIII - O Fornecedor poderá ter o seu registro de preços cancelado pelo Orgão, quando: 

a) descumprir as condições constantes da Ata de Registro de Preços; 

b) não retirar a respectiva Nota de Empenho ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela 
Administração, sem justificativa aceitável; 

c) não aceitar reduzir o preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles praticados no 
mercado; 

d) por razões de interesse público, devidamente motivadas e justificadas pela Administração; 

e) der causa a rescisão administrativa de contrato decorrente da presente Ata de Registro de Preços; 

f) sofrer sanção prevista no inciso III ou IV do caput do artigo 156 da Lei Federal nº 14.133/21, ou for 
condenado por algum dos crimes previstos no artigo 178 da Lei Federal nº 14.133/21, por sentença 
transitado em julgado. 

 
IX - O cancelamento de registro, nas hipóteses previstas no inciso anterior, assegurados o contraditório e a 
ampla defesa, será formalizado por despacho da autoridade competente. 

 
X - A Ata também poderá ser cancelada a pedido do Fornecedor, quando: 

a) comprovar estar impossibilitado de cumprir as exigências da Ata, por ocorrência de casos fortuitos ou de 
força maior, devidamente comprovados; 

b) o seu preço registrado se tornar, comprovadamente, inexequível em função da elevação dos preços de 
mercado dos insumos que compõem o custo do produto. A solicitação do Fornecedor para cancelamento 
dos preços registrados deverá ser formulada com antecedência mínima de 30 (trinta) dias, facultada ao 
Orgão a aplicação das penalidades previstas na Cláusula Sétima, caso não sejam aceitas as razões do 
pedido. 

 
XI - A comunicação do cancelamento dos preços registrados será feita pessoalmente ou por 

correspondência, com aviso de recebimento, juntando-se o comprovante aos autos. 

XII - No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço do Fornecedor, a comunicação será feita 

por publicação no Diário Oficial do Município, considerando-se cancelados os preços registrados no dia 

subsequente à publicação. 

CLÁUSULA QUARTA - DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

 

I - Os preços ofertados pelos Fornecedores signatários da presente Ata de Registro de Preços estão 
especificados nas propostas apresentadas ao Pregão Eletrônico nº  /2024 de acordo com a 
respectiva classificação, que ficam fazendo partes integrantes desta Ata. 

 
II- Para os fornecimentos decorrentes desta Ata, serão observados os aspectos relativos aos preços e 
condições constantes do Edital do Pregão Eletrônico nº  /2024. 



 

 

III - Em cada fornecimento, os preços unitários a serem pagos serão os constantes da proposta de preços 
apresentada pela empresa detentora da presente Ata, que fica fazendo parte integrante desta ata. 

 

 
CLÁUSULA QUINTA - DO PRAZO E LOCAL DE ENTREGA 

 

I - A entrega dos produtos ou a prestação dos serviços será de responsabilidade do fornecedor, onde o 
mesmo deverá conforme item 6.2 do termo de referência verificar o local da prestação dos serviços e 
materiais necessários, com o prazo de até 25 (vinte cinco) dias corridos, contados a partir do recebimento 
do empenho. 

 

II – A(s) autorização(ões) de fornecimento que será(ão) expedida(s) após a assinatura desta Ata de Registro 
de Preços, será(ão) efetivada(s) mediante a(s) respectiva(s) Nota(s) de Empenho, que é(são) o(s) 
instrumento(s) hábil para formalizar a solicitação e contratação, nos termos do artigo 95 da Lei Federal nº 
14.133/2021. 

 

III – O recebimento e conferência do produto serão efetuados pelo setor responsável, podendo o mesmo 
recusar o produto que não satisfaça as especificações ou apresente qualquer vício, comunicando o fato ao 
fornecedor que deverá providenciar a entrega do mesmo na forma estabelecida neste edital e indicada em 
sua proposta, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas. 

 

IV - O detentor da ata ficará obrigado a atender todos os pedidos efetuados, durante a vigência desta Ata 
de Registro de Preços, mesmo que a previsão de execução ultrapasse a data de seu vencimento. 

 

V – O recebimento não isenta o fornecedor da substituição necessária decorrente da impropriedade do 
produto, somente averiguada quando da efetiva utilização do mesmo. Nesta hipótese, como de rigor, a 
contratada terá de substituir o produto que se fizer necessário, sem nenhum ônus ao Órgão. 

 

VI - O detentor da ata deverá comunicar à Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que 
antecede a data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida 
comprovação. 

 

VII - O detentor da ata deverá efetuar a entrega dos produtos em perfeitas condições, conforme 
especificações, prazo e local constantes no Edital e seus anexos, acompanhado da respectiva nota fiscal, 
na qual constarão as indicações referentes a: marca, fabricante, modelo, procedência e prazo de garantia. 

 

VIII - Os objetos devem estar acompanhados de manuais, com uma versão em português e da relação da 
rede de assistência autorizada. 

 

IX - O detentor da ata deverá responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com 
os artigos 12, 13 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990). 

 

X - O detentor da ata ficará obrigado a substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo fixado 
neste Termo de Referência, o objeto com avarias ou defeitos; 

 

 
CLÁUSULA SEXTA – DO PAGAMENTO 

 

I - O pagamento será realizado no prazo máximo de até (30) dias, contados a partir do recebimento da Nota 
Fiscal ou Fatura, através de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta corrente indicados 
pelo contratado. 

 

II - A Nota Fiscal/Fatura liquidada, deverá, obrigatoriamente, conter o mesmo CNPJ do vencedor da 
licitação e atestada pelo fiscal da Ata de Registro de Preços 

 

 

III - Conforme os protocolos ICMS 42/09 e 85/10 estão obrigados a emitir Nota Fiscal Eletrônica – NF-e, 
modelo 55, em substituição à Nota Fiscal, modelo 1 ou 1-A, a partir de 1º de dezembro de 2010, os 
contribuintes que, independentemente da atividade econômica exercida, realizem operações destinadas à 



 

Administração Pública direta ou indireta. 

 

IV - Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura no momento em que o órgão contratante 
atestar a execução do objeto do contrato. 

V - A Nota Fiscal/Fatura deverá constar o número do respectivo empenho e deverá ser encaminhada ao 
Setor de Compras com cópia a Contabilidade. 

 

VI - As notas fiscais/faturas que apresentarem incorreções serão devolvidas à Contratada e seu vencimento 
ocorrerá 10 (dez) dias após a data de sua reapresentação. 

 

VII - A contagem do prazo para pagamento considerará dias corridos e terá início e encerramento em dias 
de expediente na CMT. 

 

VIII - Quando for constatada qualquer irregularidade na Nota Fiscal/Fatura, será imediatamente solicitada 
à Contratada carta de correção, quando couber, ou ainda pertinente regularização, que deverá ser 
encaminhada à CMT no prazo de 24 (vinte e quatro) horas. 

 

IX - Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a contratante deverá 
comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência da 
contratada, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os 
meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos. 

 

X - Persistindo a irregularidade, a CONTRATANTE deverá adotar as medidas necessárias para 
cancelamento da Ata nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada à detentora a ampla 
defesa. 

 

XI - Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se 
decida pelo cancelamento da ata, caso a detentora não regularize sua situação. 

 

XII - Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável. 

XIII - A Detentora regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar nº 123, 
de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele 
regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de 
documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 

 

XIV - Fica cientificada a detentora da ata de que no ato do pagamento, a Secretaria Municipal da Fazenda, 
fará a retenção do Imposto de Renda-IR, pelo fornecimento ou disponibilização de bens, ou pela prestação 
de serviços em geral, inclusive obras, com base nas disposições constantes na Instrução Normativa RFB nº 
1.234 de 11 de janeiro de 2012 e Instrução Normativa RFB nº 2.145 de 26 de junho de 2023, ou em norma 
que vier a alterá-las ou substituí-las. 

 

 
CLÁUSULA SÉTIMA - DAS PENALIDADES 

 

 

I – O fornecedor que não cumprir as obrigações assumidas fica sujeita as sanções previstas na Lei Federal 
nº 14.133/2021, além de multa, sendo a Nota de Empenho de despesa instrumento hábil para formalizar 
cada contratação com base nos preços registrados. 

 

II - Pela inexecução total ou parcial das condições estabelecidas nesta Ata de Registro de Preços a 

Administração poderá, garantida a prévia e ampla defesa, aplicar à detentora desta Ata, segundo a 

gravidade da falta cometida, as seguintes penalidades, sem prejuízo das demais sanções legalmente 

cabíveis: 

a) advertência, por escrito; 

b) Multas, calculada sobre o valor total da respectiva Nota de Empenho; 

c) suspensão temporária para participar de licitação e impedimento de contratar com o este Orgão, 
conforme fixar a Autoridade Competente, em função da natureza e gravidade da falta cometida, de acordo 
com o art. 156, § 4º e 5º da Lei 14.133/2021; 



 

d) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a União, Estados, Distrito Federal ou Municípios, 
sem prejuízo da multa prevista na alínea “b” desta Cláusula e demais cominações legais; 

 

III - Se qualquer um dos motivos ocorrer por comprovado impedimento ou reconhecida força maior, 
devidamente, justificado e aceito pelo Orgão, o Fornecedor detentor desta Ata ficará isento das penalidades 
supra. 

 

IV - As penalidades previstas nesta Cláusula serão formalmente motivadas nos autos do processo e serão 
independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas ou cumulativamente, sem prejuízo das demais 
sanções cabíveis. 

 

 
CLÁUSULA OITAVA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

 

I - Integram esta Ata o Edital do Pregão Eletrônico nº    /2024, seus Anexos e as Propostas de Preços 
da(s) empresa(s) detentora(s) da Ata, classificadas em 1º lugar, por itens, no mencionado certame. 

 

II - Os casos omissos serão resolvidos de acordo com a Lei Federal nº 14.133/2021. 

III – Pelos pagamentos devidos em razão das aquisições, responderão os recursos da dotação 
orçamentária vigente:   –   / Material  , já 
compromissados em valores compatíveis com o do objeto a ser adquirido e pelas dotações próprias do 
exercício seguinte, se necessário. 

 

 
CLÁUSULA NONA - DA PUBLICAÇÃO 

 

A CMT providenciará a publicação, do extrato, desta Ata de Registro de Preços no Diário Oficial Eletrônico 
do Município, no prazo de até 15 dias da data de sua assinatura. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA - DO FORO 

 

Fica eleito o foro da Comarca de Cubatão/SP para dirimir quaisquer questões decorrentes da utilização da 
presente Ata de Registro de Preços, que não possam ser resolvidas administrativamente. 

 
E, por assim haverem acordado, declaram as partes aceitar todas as disposições estabelecidas na presente 
Ata que, lida e achada conforme, vai assinada pelo representante do Órgão e pelos representantes das 
Empresas Registradas, extraindo-se cópias para execução. 

COMPANHIA MUNICIPAL DE TRÂNSITO DE CUBATÃO - CMT 

CONTRATADA - TESTEMUNHAS: 



 

 
 

CONTRATANTE: COMPANHIA MUNICIPAL DE TRÂNSITO – CMT 
CONTRATADA: 

 
CONTRATO Nº. (DE ORIGEM): XX/2024 
OBJETO:. 

 

Pelo Presente TERMO, nós, abaixo identificados: 

1. Estamos CIENTES de que: 
 

a) O ajuste acima referido, seus aditamentos, bem como o acompanhamento de sua execução contratual, 
estarão sujeitos a análise e julgamento pelo Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, cujo trâmite 
processual ocorrerá pelo sistema eletrônico; 

b) Poderemos ter acesso ao processo, tendo vista e extraindo cópias das manifestações de interesse, 
Despachos e Decisões, mediante regular cadastramento no Sistema de Processo Eletrônico, em 
consonância com o estabelecido na Resolução nº 01/2011 do TCESP; 

c) Além de disponíveis no processo eletrônico, todos os Despachos e Decisões que vierem a ser tomados, 
relativamente ao aludido processo, serão publicados no Diário Oficial do Estado, Caderno do Poder 
Legislativo, parte do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, em conformidade com o artigo 90 da Lei 
Complementar nº 709, de 14 de janeiro de 1993, iniciando-se, a partir de então, a contagem dos prazos 
processuais, conforme regras do Código de Processo Civil; 

 
d) As informações pessoais dos responsáveis pela contratante e interessados estão cadastradas no 
módulo eletrônico do “Cadastro Corporativo TCESP - CadTCESP”, nos termos previstos no Artigo 2º das 
Instruções nº 01/2020, conforme “Declaração(ões) de Atualização Cadastral” anexa (s); 

e) É de exclusiva responsabilidade do contratado manter seus dados sempre atualizados. 

2. Damo-nos por NOTIFICADOS para: 

a) O acompanhamento dos atos do processo até seu julgamento final e consequente publicação; 
b) Se for o caso e de nosso interesse, nos prazos e nas formas legais e regimentais, exercer o direito de 
defesa, interpor recursos e o mais couber. 

Cubatão, XX de XXXX de 2024. 

AUTORIDADE MÁXIMA DO ÓRGÃO/ENTIDADE: 
Nome: Jeferson Silva 

Cargo: Superintendente 
CPF: XXXXXXXXXXXXXXXXX 

 
RESPONSÁVEIS QUE ASSINARAM O AJUSTE: 
Pelo CONTRATANTE: 

Nome: 
Cargo: Superintendente 
CPF: xxxxxxxxxxxxxxxx RG: xxxxxxxxxxxxxx expedida pela SSP/SP. 
Data de Nascimento: xx de xxxxxxxxx de XXXX 
Endereço Residencial Completo: Rua xxxxxxxxxx nº 11 - BAIRRO: Centro - CEP: Xxxxx XXX - na cidade 

de xxxxxxxxxxx - Estado de São Paulo. 
E-mail institucional: .sp.gov.br 
E-mail pessoal: .com 
Telefone: 

Assinatura:  

Pela CONTRATADA: 
 

Av. Nove de Abril, n° 1811, Bairro Centro, Município de Cubatão, Estado de São Paulo, CEP 11.510-000 
Fone-Fax: (13) 3362-5600 

compras@cmtcubatao.sp.gov.br 

ANEXO IV 

TERMO DE CIÊNCIA E NOTIFICAÇÃO + DECLARAÇÃO DE DOCUMENTOS A DISPOSIÇÃO DO 
TCE-SP ((Instrução 01/2020 atualizada pela Resolução 11/2021 do TCE-SP) 

mailto:compras@cmtcubatao.sp.gov.br


 

Nome: 

Cargo: 
CPF:   RG:  expedida pela SSP/ . 
Data de Nascimento: 

Endereço Residencial Completo: 
E-mail institucional: 
E-mail pessoal: 
Telefone: 
Assinatura:  

 

DECLARAÇÃO DE DOCUMENTOS À DISPOSIÇÃO DO TCE-SP (Instrução 01/2020 atualizada pela 

Resolução 11/2021 do TCE-SP) 

CONTRATANTE:   
CNPJ Nº:  

CONTRATADA:   

CNPJ Nº:  
 

CONTRATO N° (DE ORIGEM):    

DATA DA ASSINATURA:   

VIGÊNCIA:  

OBJETO:  

VALOR (R$):   
 

Declaro(amos), na qualidade de responsável(is) pela entidade supra epigrafada, sob as penas da Lei, que 
os demais documentos originais, atinentes à correspondente licitação, encontram-se no respectivo 
processo administrativo arquivado na origem à disposição do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, 
e serão remetidos quando requisitados. 
RESPONSÁVEIS QUE ASSINARAM O AJUSTE: 
Pelo CONTRATANTE: 
Nome:  

Cargo: Superintendente 

CPF: XXX.XXX.XXX-XX RG: XX.XXX.XXX-X expedida pela SSP/SP. 
Data de Nascimento: XX de Xxxxxxx de XXXX 
Endereço Residencial Completo: Rua X nº XX - BAIRRO: Centro - CEP: XXXXX-XXX - na cidade de 

X – Estado de XX. 
E-mail institucional:    

E-mail pessoal:   

Telefone:  

Assinatura:  

Pela CONTRATADA: 
Nome:  

Cargo:   

CPF: RG:  expedida pela SSP/ . 
Data de Nascimento:  

Endereço Residencial Completo:   

E-mail institucional:  

E-mail pessoal:   

Telefone:  

Assinatura:  
 

 

 

 

 

 

 

 

 

Av. Nove de Abril, n° 1811, Bairro Centro, Município de Cubatão, Estado de São Paulo, CEP 11.510-000 
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DECLARAÇÃO DE DOCUMENTOS À DISPOSIÇÃO DO TCE-SP (Instrução 01/2020 atualizada pela 

Resolução 11/2021 do TCE-SP) 
CONTRATANTE:   

CNPJ Nº:  

CONTRATADA:   

CNPJ Nº:  
 

CONTRATO N° (DE ORIGEM):    

DATA DA ASSINATURA:   

VIGÊNCIA:  

OBJETO:  

VALOR (R$):   
 

Declaro(amos), na qualidade de responsável(is) pela entidade supra epigrafada, sob as penas da Lei, que 
os demais documentos originais, atinentes à correspondente licitação, encontram-se no respectivo 
processo administrativo arquivado na origem à disposição do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, 
e serão remetidos quando requisitados. 
RESPONSÁVEIS QUE ASSINARAM O AJUSTE: 
Pelo CONTRATANTE: 
Nome:  

Cargo: Superintendente 
CPF: XXX.XXX.XXX-XX RG: XX.XXX.XXX-X expedida pela SSP/SP. 
Data de Nascimento: XX de Xxxxxxx de XXXX 
Endereço Residencial Completo: Rua X nº XX - BAIRRO: Centro - CEP: XXXXX-XXX - na cidade de 

X – Estado de XX. 
E-mail institucional:    

E-mail pessoal:   

Telefone:  

Assinatura:  

Pela CONTRATADA: 

Nome:  

Cargo:   

CPF: RG:  expedida pela SSP/ . 
Data de Nascimento:  
Endereço Residencial Completo:   

E-mail institucional:  

E-mail pessoal:   

Telefone:  

Assinatura:  
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À CMT 
REFERÊNCIA: PROCESSO 
MODALIDADE: 
OBJETO: 
Nome da Proponente: 
Número do CNPJ: 
Endereço Completo: 
Telefone: 

E-mail: 
 

Prezados Senhores: 

Pela presente, a empresa acima descrita, através de seu Representante Legal, 
o(a) Sr.(a) *, portador do R.G. nº *, outorga a(o) Sr.(a) *, portador do R.G. nº *, amplos poderes para 
representá-la junto a CMT , no Pregão em epígrafe, a fim de tomar qualquer decisão durante todas as 
fases desta licitação, inclusive apresentar declaração de que a proponente cumpre os requisitos de 
habilitação; apresentar os envelopes de proposta de preços e habilitação em nome da outorgante; acordar; 
discordar; transigir; receber documentos pertencentes à empresa; formular lances verbais; desistir 
expressamente da intenção de interpor recurso administrativo ao final da sessão, assinar a ata da sessão, 
prestar todos os esclarecimentos solicitados pelo (a) Agente de Contratação, ou seja, praticar todos os 
demais atos pertinentes ao certame, em nome da outorgante, inclusive com poderes de decisão, podendo, 
para tanto, interpor e renunciar a recursos ou impugnações, prestar esclarecimentos, receber notificações 
e intimações, enfim, agindo em nome e por conta própria da empresa que representa, com todas as 
prerrogativas de representante legal, para este fim específico, e em nome desta empresa defender seus 
direitos. 

 
Estou (amos) ciente (s) de que responderei (emos) em Juízo, ou fora dele, se for o caso, por todos os atos 
que venham a ser praticados por este nosso representante legal. 

 

 
REPRESENTANTE LEGAL 

Assinatura, nome legível e cargo do signatário 

Reconhecer firma ou Instrumento público) 
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ANEXO V MODELO DE CREDENCIAMENTO 

mailto:compras@cmtcubatao.sp.gov.br


 

 

 
Local e Data 

À CMT 

PROCESSO 
PRGÃO Nº 
OBJETO: 

Nome da Proponente: 
Número do CNPJ: 
Endereço Completo: 

Telefone: 
E-mail: 

 

Pela  presente,  a empresa  acima  descrita,  através  de  seu  Representante  Legal,  o(a)  Sr.(a) 
 , portador do R.G. nº  , em atendimento a determinação do 
edital do Pregão em epígrafe, declara, sob as penalidades cabíveis, que não se encontra inadimplente ou 
impedida de licitar, e nem é objeto de quaisquer restrições ou notas desabonadoras no Cadastro de 
Fornecedores de quaisquer órgãos da Administração Pública, Direta ou Indireta no âmbito Municipal, 
Estadual ou Federal. 

 
Declaramos ainda, sob as penalidades cabíveis, que inexiste qualquer fato impeditivo para a habilitação 
de nossa empresa para apresentar proposta na licitação em referência. 

Por ser verdade, firmamos a presente declaração para que produza seus efeitos de direito. 

REPRESENTANTE LEGAL 

Assinatura, nome legível e cargo do signatário 
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Local e Data 

À 
CMT 

 
PROCESSO Nº - 
PREGÃO 
OBJETO: 
Nome da Proponente: 
Número do CNPJ: 
Endereço Completo: 

Telefone: 
E-mail: 

 
 

Prezados Senhores: 

 
Pela  presente,  a empresa  acima  descrita,  através  de  seu  Representante  Legal,  o(a)  Sr.(a) 
 , portador do R.G. nº  , declara, sob as penas da lei, que se 
enquadra na condição de microempresa ou empresa de pequeno porte, nos termos do Art. 3º da Lei 
Complementar nº 123/2006 e não está inserida nas excludentes hipóteses do § 4º daquele Artigo, para 
fins do exercício dos benefícios previstos na mencionada lei. 

 
 
 

 
REPRESENTANTE LEGAL 

Assinatura, nome legível e cargo do signatário 
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ANEXO VII DECLARAÇÃO DE MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE 
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Local e Data 

Á CMT 

PROCESSO Nº - 

PREGÃO Nº. 
OBJETO: 

 
Nome da Proponente: 
Número do CNPJ: 

Endereço Completo: 
Telefone: 
E-mail: 

 

Prezados Senhores: 
 

 

Pela presente, a empresa acima descrita, através 
de seu Representante Legal, o(a) Sr.(a)  , portador do R.G. nº 
 , , para os devidos fins do disposto no inciso VI do artigo 68 da Lei Federal nº 
14.133 de 1º de abril de 2021, acrescido pela Lei nº 9.854, de 27 de outubro de 1999, regulamentado 
pelo Decreto nº 4.358/2002, que não emprega menor de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, 
perigoso ou insalubre e não emprega menor de 16 (dezesseis) anos, observando o disposto no inciso 
XXXIII do art. 7º, da Constituição da República. 

( ) Emprega menor, a partir de 14 (quatorze) anos, na condição de aprendiz. 
 
 

 
REPRESENTANTE LEGAL 

Assinatura, nome legível e cargo do signatário 
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ANEXO VIII DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE EMPREGADO MENOR 
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Local e Data 

Á CMT 

PROCESSO Nº - 

PREGÃO Nº. 
OBJETO: 

 
 

Nome da Proponente: 
Número do CNPJ: 
Endereço Completo: 
Telefone: 

E-mail: 
 

Prezados Senhores: 
 

 
DECLARAÇÃO 

 

Declaramos para os devidos fins de direito e sobre as penas da lei que nossa 
empresa não foi objeto de condenação por ato de improbidade administrativa, nos termos da lei 
8.429/19921. 

Por ser expressão da verdade, eu .........................................., representante 
legal da empresa, assino a presente. 

 
 
 

 
REPRESENTANTE LEGAL 

Assinatura, nome legível e cargo do signatário 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 

1 Caso a licitante tenha sido objeto de condenação por ato de improbidade administrativa em ação ainda sem 
trânsito julgado, que seja comprovado por meio de certidão de objeto e pé de que o processo está em sede 
recursal e de que foi recebido com suspensão dos efeitos de condenação. 
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ANEXO IX– MODELO DE DECLARAÇÃO DE NÃO CONDENAÇÃO POR ATO DE IMPROBIDADE 
ADMINISTRATIVA 
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Local e Data 

Á CMT 

PROCESSO Nº - 

PREGÃO Nº. 

OBJETO: 
 
 

Nome da Proponente: 
Número do CNPJ: 
Endereço Completo: 
Telefone: 

E-mail: 
 

Prezados Senhores: 

D E C L A R AÇ Ã O 

 

 

(Razão Social do licitante) , inscrita no CNPJ sob o n° 
 , sediada na   (endereço completo), declara, sob as penas da Lei, para os fins requeridos 
no inciso IV, do artigo 62° da Lei n° 14.133 de 01 de abril de 2021, que cumpre as exigências de 
reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência Social, previstas em 
lei e em outras normas específicas. 

 
 

 
REPRESENTANTE LEGAL 

Assinatura, nome legível e cargo do signatário 
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ANEXO X - MODELO DE DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO AS EXIGÊNCIAS DE RESERVA DE 
 CARGOS PARA PESSOA COM DEFICIÊNCIA E PARA REABILITADO DA PEVIDÊNCIA SOCIAL  
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Local e Data 

Á CMT 

PROCESSO Nº - 

PREGÃO Nº. 
OBJETO: 

 
 

Nome da Proponente: 

Número do CNPJ: 
Endereço Completo: 
Telefone: 
E-mail: 

 
 

Eu,  , portador(a) do RG n.  , e do CPF n. 
 , representante legal do licitante   (nome empresarial), 
inscrita no CNPJ sob o n.   , com sede na     (endereço 
completo), telefone: (  )  , e-mail:  , interessado em participar da 
Pregão nº XX/2024 Processo xxxx, DECLARO, sob as penas da Lei, especialmente o art. 299 do Código 
Penal Brasileiro, que: 

 
a) a proposta apresentada foi elaborada de maneira independente e o seu conteúdo não foi, no todo ou 
em parte, direta ou indiretamente, informado ou discutido com qualquer outro licitante ou interessado, em 
potencial ou de fato, no presente procedimento licitatório; 
b) a intenção de apresentar a proposta não foi informada ou discutida com qualquer outro licitante ou 
interessado, em potencial ou de fato, no presente procedimento licitatório; 
c) o licitante não tentou, por qualquer meio ou por qualquer pessoa, influir na decisão de qualquer outro 
licitante ou interessado, em potencial ou de fato, no presente procedimento licitatório; 
d) o conteúdo da proposta apresentada não será, no todo ou em parte, direta ou indiretamente, 
comunicado ou discutido com qualquer outro licitante ou interessado, em potencial ou de fato, no presente 
procedimento licitatório antes da adjudicação do objeto; 
e) o conteúdo da proposta apresentada não foi, no todo ou em parte, informado, discutido ou recebido de 
qualquer integrante relacionado, direta ou indiretamente, ao órgão licitante antes da abertura oficial das 
propostas; e 
f) o representante legal do licitante está plenamente ciente do teor e da extensão desta declaração e que 
detém plenos poderes e informações para firmá-la. 

DECLARO, ainda, que a pessoa jurídica que represento conduz seus negócios de forma a coibir fraudes, 

corrupção e a prática de quaisquer outros atos lesivos à Administração Pública, nacional ou estrangeira, 
em atendimento à Lei Federal nº 12.846/ 2013, tais como: 

I – Prometer, oferecer ou dar, direta ou indiretamente, vantagem indevida a agente público, ou a 
terceira pessoa a ele relacionada; 
II – Comprovadamente, financiar, custear, patrocinar ou de qualquer modo subvencionar a prática dos 
atos ilícitos previstos em Lei; 
III – comprovadamente, utilizar-se de interposta pessoa física ou jurídica para ocultar ou dissimular 
seus reais interesses ou a identidade dos beneficiários dos atos praticados; 

V – No tocante a licitações e contratos: 
a) frustrar ou fraudar, mediante ajuste, combinação ou qualquer outro expediente, o caráter 
competitivo de procedimento licitatório público; 
b) impedir, perturbar ou fraudar a realização de qualquer ato de procedimento licitatório público; 
c) afastar ou procurar afastar licitante, por meio de fraude ou oferecimento de vantagem de 
qualquer tipo; 
d) fraudar licitação pública ou contrato dela decorrente; 
e) criar, de modo fraudulento ou irregular, pessoa jurídica para participar de licitação pública ou 
celebrar contrato administrativo; 
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ANEXO XI - MODELO DE DECLARAÇÃO DE ELABORAÇÃO INDEPENDENTE DE PROPOSTA E 
ATUAÇÃO CONFORME AO MARCO LEGAL ANTICORRUPÇÃO 
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f) obter vantagem ou benefício indevido, de modo fraudulento, de modificações ou prorrogações 
de contratos celebrados com a administração pública, sem autorização em lei, no ato 
convocatório da licitação pública ou nos respectivos instrumentos contratuais; ou 
g) manipular ou fraudar o equilíbrio econômico-financeiro dos contratos celebrados com a 
administração pública; 

V – Dificultar atividade de investigação ou fiscalização de órgãos, entidades ou agentes públicos, ou intervir 
em sua atuação, inclusive no âmbito das agências reguladoras e dos órgãos de fiscalização do sistema 
financeiro nacional. 

 
(Local e data). 

 

(nome/assinatura do representante legal) 
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Local e Data 

Á CMT 

PROCESSO Nº - 

PREGÃO Nº. 
OBJETO: 

Nome da Proponente: 
Número do CNPJ: 
Endereço Completo: 
Telefone 

 

Pelo  presente instrumento,  a empresa ........................., CNPJ  nº 
......................, com sede na ............................................, através de seu representante legal infra- 
assinado, que: 

 
Declaramos, sob as penas da lei, que a empresa não foi declarada inidônea para licitar ou contratar com 
a Administração Pública e que até a presente data inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no 
presente processo, ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores. 
Declaramos para todos os fins de direito, que conhecemos as especificações do objeto e os termos 
constantes neste Edital e seu(s) ANEXOS, e que, concordamos com todos os termos constantes no 
mesmo e ainda, que possuímos todas as condições para atender e cumprir todas as exigências de 
fornecimento ali contidas, inclusive com relação a documentação, que está sendo apresentada para fins 
de habilitação. 
Declaramos para os devidos fins que não possuímos nenhum sócio, ligado ao Prefeito, Vice-Prefeito, 
Vereadores ou Secretários Municipais, por matrimônio ou parentesco, afim ou consanguíneo, até o 
segundo grau, ou por adoção, bem como também não possuímos em nosso quadro social, nenhum 
Servidor do Município. 
Declaramos de que a empresa não contratará empregados com incompatibilidade com as autoridades 
contratantes ou ocupantes de cargos de direção ou de assessoramento até o terceiro grau, na forma da 
Súmula Vinculante nº 013 do STF (Supremo Tribunal Federal). 
Declaramos que as propostas econômicas compreendem a integralidade dos custos para atendimento dos 
direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infra legais, 
nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega 
das propostas. 
Declaramos que a empresa atende aos requisitos de habilitação e que o declarante responderá pela 
veracidade das informações prestadas, na forma da lei. 
Declaramos para os devidos fins que em caso de qualquer comunicação futura referente e este processo 
licitatório, bem como em caso de eventual contratação, concordo que a Ata de Registro de Preços/Contrato 
seja encaminhado para o seguinte endereço: 

E-mail: Telefone: 
 

Caso altere o citado e-mail ou telefone comprometo-me em protocolizar pedido de alteração junto ao Setor 
de Compras e Licitações através do e-mail compras@cmtcubatao.sp.gov.br, sob pena de ser considerado 
como intimado nos dados anteriormente fornecidos. 

Nomeamos  econstituímos  o senhor(a)   ,portador(a)  do  CPF/MF  sob n.º , para ser 
o(a) responsável para acompanhar a execução da Ata de Registro de Preços/contrato, referente ao 
Pregão xxxxxxxx /2024 e todos os atos necessários ao cumprimento das obrigações contidas no 
instrumento convocatório, seus Anexos e na Ata de Registro de Preços/Contrato. 

(Local e data) 
 
 
 

Assinatura do Representante Legal Nome do Responsável 
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ANEXO XII - MODELO DE DECLARAÇÃO UNIFICADA 
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